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Regula o serviço sauitario dos portos da Ropublica

• O Vice-Presidente da ReDublica dos Estados Unidos do
Brazil, considerando que, em virtude do decreto n. 1493' do 3 de
agosto ultimo, cessou em todos os seus effeitos a Converiçã,o
Sanitaria Internacional, que fora promulgada pelo decreto
'II". 118 de 1889; outrosim que a actual organisa.ção da repartição
tde saudo dos portos se contém tui parte das disposições do decreto
n. 9551 do 3 do fevereiro de 1886, o qual foi derogado pelo de
n. 169 de 18 de ja.noiro de 1893, tendo, além disto, sidos expli-
cadas o ampliadas algumas das alludidas disposiç'ões por tidos
mlnisterlaesposteriores, resolve que, consolidada no regulamento
aremaxo toda a materia attinente ao assumpto, seja 'o mesmo
regulamento executado no desempenho das funcções incumbidas

onspêctorias de sande `dos portos, emquanto não for alterado
-por-acto do Congresso Nacional.

,Capi,tal Féderal, 7 de outubro de 1893, 5° da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

Ferrando Lobo.

ptulainento go serviço sanitario dos porks a
que se refere o Decreto n. 1558 desta data

CAPITULO I

DA ORGANIZAÇU DA REPARTIÇXO

tad. 1• 0 O serviço sanitario ,dps portos da Republica slos
Et-idos Unidos do Brazil, a Cargo do Ministerià da Justiça e
pegocios Interiores, '6 incumbido a uma Iuspéctoria Gorai com

,éde pa pa iMal Nepal.
esta repartição tem por fim a oxecuorio do presente regula-

mento e o estudo de todas as questões concernentes á sanidade
desportos; para o que proporá ao Governo, por intermedio do
dito Ministerio, as medidas coo julgar convenientes, cumprindo

ordon's que dello receber.

Art. 2.° A' lnspestoria Geral de Saude dos Portos incumbe:

l o, a direcção e prestação do soceorros medicos aos homens de
mar ;

Po‘ela saniteria dos pavios e dos ançoradouros •
30, d serviço do propbylaxia internacional ;
40, a fiscalisação do cumprimento dos trati dis sanitarios, que

O Brasil eelobrar com outras nações.
Art. 3•0 No desempenho desses serviços, a Inspectoria Geral

do Saude dos Portos exercerá sua autoridade per si, no porto do
Rio de Janeiro, e pelas inspectorias do siude dos portos, mari-
timos e fluviaes, nos Estados da gepublici, com excepção dos do
Rio de Janeiro, Minas e Goyaz.

Art. 4. 0 Ao Inspector Gerai compete:

I. Cumprir e fazer cumprir esto regulamento
II. Corresponder-se com o Governo, dando parto AO Ministro

dos factos importantes que occorrorom no serviço sanitario a
seu Cargo, quer na Capital, quer nos Estados, e solicitando as
providencias que se tornarem necessarias ;

III. Corresponder-se com as demais autoridades, a que se possa
dirigir sobro tudo cipo for concernente ao mesmo serviço, o rogai-
sitar direotarrioote, soMpre que houver urgencia, Os auxi1io3 que
ibe" pUderem prestar, cornmunic.ando-fo immediataitiente ao Mis,.
iistro;

•

IV. Fiscalisar o procedimento dos emproadas da Inspectoria.
,Geral do Sande dos Portos ; advertil-os, quando faltarem aos
seus deveres; suspendei-os até 15 dias, communicando-o'immoa
diatamente ao Ministro ; o, oni casos graves, prol& a dorniseão.	 .
dos nomeados pelo Governo ;

V. Rubricar as contas das dospezas, as folhas dos vencimentos
dos empregados da repartição e os pedidos para prnecinientos ;

VI. Assignar as cartas de sande ;-
V11. Intorpér son parecer sobre as construcções que se .proje-

ctarem nos portos, tendo em attenção a influencia que .poasana
ellas exercer na saude publica ;

VIII. Propér ao Governo a copcessão oi a retirada dos privi-
legios de paquete ás embarcações que se submetterom ou não ao
disposto nestb regala.m:3nto o nos tratadós interni.éionaes'que o
Ocrterno da Republica porventura firmar ;

IX. Marcar os ancoradouros saltitarias, do accordo com a
papitania do porto ;	 '

X. Exercer a policia sanitaria dos ancoradouros e dos navios
surtos 'no porto, determinando, de aceorde com a reSpoctiVa,
capitania, o que Tór preciso para conservar, molhorar ou rostabo-
Jecer suas condições hygienicas;

XI. Conceder ou negar licença, em occasião de epidemia ou aa
imminencia delia, para atracação do navios a docas, !imites' o
trapiches, de accordo com a Inspectoria da Alfandega, cor 'e-
curso para o Governo,' em caso th divergencia.;

XII. Dirigir o s3rviço das quarentenas;
XIII. Superintender nos serviços dos hospitaos maritimos o dos
lazaretos; 	 •

XIV. Expedir aos inspectores nos Estados as instrueções e
ordens que juLtat cdnvedientes it regularidnde o uniformidade•do serviço sanitario ;

XV. Prestar as informações que forem exigidas pela Secre-
taria de Estado ;

XVI. Apresentar ao Ministro, no principio de olda anuo,
um rolatorio dos trabalhos da repartição a sou cargo.

Paragrapho unha). O Inspector Geral será substituido em
seus impedimentos por um do sons ajudantes, segundo a ordem
do antiguidade.

Art. 5.° Aos inspectores de saude dos porto3 nos Estojos,
funccionarios immediatamente subordinados ao Inspector Gorai,
compete :

I. Corresponder-se com o inspector geral, communicando as
occurroncias importantes que se derem nó serviço de sua repar-
tição, requisitando as medidas necessarias o prestando as in-
formações que lhes forem exigidas;

II. Observar as instruc;ões que receberem do inspector geral
III Cumprir nos respectivos portos, attondendo sempre ao dis-

posto no numero I deste artigo, as obrigações In tio idas em os
numeras I, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII o XIII do art. 4.0

IV. Realizar nos mesmos portos os serviços incumWdos polo
proseate regulamento aos ajudantes do inspector geral

V. Apresentar em o principio de cala anuo ao inspector geral
um relatorio • dos trabalhos da repartição a seu cargo.

§ I.° Os inspectores nos Estados communicar-se-hão entre si e
com o inspector keral por Meio do officio, e telegraphicainoble só
nos casos seguintes ou outros do igual gravidade :

1 0 , a chegada o. qualquer dos referidos portos de navio pro-
cedente de porto infeccionado ou suspeito •

20, a de navio, a cujo bordo se tenham ciado casos de molostia
pestilencial ou contagiosa

30,'a do embarcações om más condições hygienicas
40, o apparecimento, em qualquer dos ditoS portos, d3 uma mo-

lestia postiloncial ou contagio.ia.
Nas communicaçÕos, que em taes casos houverem do fazer, os

inspectores estadoaes assignalarao os meies empregados para
remover ou attenuar o mal.

§ 2.0 No relatorio animal, os inspeptores do saude dos pertos
• nos Estado5 consignarão

1°, o numero de navios entrados, sahidos e que ficam fundea-
dos; o calculo da população fluctuante e a respectiva nosographia;

o



2°, a indica.ção das principaes condições meteoralogicas do caia
porto, com determinaçao das médias liebdomadarias e raensaes ;

30, a indicação das molestias mais frequentes no porto e na
cidade.

3:° Serão os inspectores substituidos pelo seu ajudante, e pelo
tnais antigusaps Estados em que houveidous. aNlaialta dote, a
substituição se, eiffectuará por medicos designados,' nas occasiõeS
urgentes, pelo Governador ou -Presidente, que o cotninunica.rá ao
Iiinisteriada Justiça o Negastes Interiores, afim de resolver
definitivamente.

Art. 6.° Aos ajudantes dos inspectores cumpre :
I. Visitar diariamente as embarcações que entrarem ;
Il. Visitar coas a maior promptidão as embarcações surtas no

porto, que fizerem signal de doente a bordo, o dar aos enfermos
o conveniente destino

.111. Presidir á desinfecção das embarcações entradas, bem
como das que estiverem ancoradas no porto, quando fdr preciso.

•IV. Assignar as intimações de multa ;
V. Communicar immediatamente aos inspectores as ocour-

rencias notaveis que se delem no serviço das visitas ;
VI. Substituir os inspectores em seus impedimentos.
Art. 7.° Ao secretario . compete fazer todo o expediente e

escripturaçã,o. O secretario:é .0 chefe da secretaria e os demais
empregados da mesma lhe ficam subordinados.

Paragrapho unia°. Será substituido na inspectoria geral, pelo
°Metal designado pelo inspector geral.

Art. 8.0 Além das attribuições e deveres de que tratam . os ar-
tigos precedentes, compete ás autoridades so.nitarias dos portos :

1. Examinar as condições bygienica.s dos navios fundeados,
aconselhando as medidas convenientes á saude dos tripolantes;

11. Examinar, nos navios, os generos alimenticios, mandando
inptilisar os que se acharem estragados, e remover os que,
ficando a bordo, puderem alterar-se facilmente

Prohibir, sempre que fór conveniente, a venda de goneros
comestiveis e babidas pelos quitandoiros maritimos ; communi-
nicando a probibiçao á Capitania do Porto, para: tomai-a effe-
ativa.

IV. Representar ás autoridades competentes enntrasas aon-
strucções que puderem prejudicar a salubridade do porto..

CAPITULO 11
•

DAS visITAS SANITÁRIAS AOS NAVIOS
•

Art. 9. 0 A visita sanitaria tem por fim : verificar o estado do
mudo a bordo, ordenar as medidas convenientes para conservar
ou restabelecer as boas condições bygienicas dos navios, impõe
as sinarelitenas precisas e fiscalisar o cumprimento das provi-
dencias adoptadas.

Art. 10. Haverá em cada porto duas asparias do visita
A externa, para Os navios que entrarem ;
A interna, para os navios já fundeados.
E'stas visitas serão feitas pelos ajudantes do inspector geral,

no porto do Rio do Janeiro, o pelos inspectores de sande e- Eetig
ajudantes nos demais portos.

§ 1. 0 Aalistribuição do serviço das visitas no porto da Rio do
Janeiro será feita pelo Inspoctor Geral e poderá ser alterada pelo
mesmo funccionario, conforme as circumstancias o exigirem.

§ 2.° A visita externa começará ao nascer do sol, serà suspensa
às 10 horas, recomeçará ás 11 e terminará ao pór do sol ; a
interna será feita ás 10 horas da manhã, o2n ópoCas. normaes, o
áà 9 da manhã e ás 3 da tarda, quando reinar, qualquer epi-
demia no porto. Neste ultimo caso, o si a saudo publica o exigir,
poderão-os inspectores ordenar visitas extraordinarias.

§ 3.° Si a visita sanitaria houver de ser feita em alguma
estação quarentonaria, della ficarão incumbidos os modicoa dos
lazaretos.

Art . 11. As visitas sanitarias serão obragatorias para todos os
navios, exceptuados apenas os que viajarem entro portos do
mesmo estado, os cruzeiros o as lanchas do pesca.

Art. 12. Nenhuma autoridade aduaneira ou policial poderá
exercer jurisdicção sobro navio que não tenha sido visitado pela
autoridade sanitaria ; e quando os empregados da Alfandega ou
da Policia se dirigirem a qualquer navio conjanctamonte 'com o
da visita do saudo, o funccionario incumbido desta tora sempre
precodencia sobro os outros, os quaos não podorão comunicar
com a embarcação sem sua licença.

Art. 13. A bandeira amarella içada no mastro da proa do
qualquer navio significa que está elle interdicto pela repartição
de saude, a qual será a uuica competente para levantar a inter-
diccio ; o tanto a Capitania do porto, como as repartições da Al-
fandoga o da Policia são obrigadas a respeitar e fazer respeitar
a mesma in tordicção,

Art. '14. Logo que qualquer navio fundear no ancoradouro de
• visitanara olle se dirigira a autoridade minaria, o chegando
á falta, fará o interrogatorio.

Consiste &st° em exigir a mesma autoridade do comandante,
immediato ou medico do bordo, si , o houver, respostas claras -o
precisas ás seguintes perguntas::

1. 0 Qual o nome do navidi
2.° De bride Vem e quantos dias traz'de viagem
3.° Qual o nome e a qualidade do informante ? 	 •
4. 0 Quaes os portos em que tocou?
5. 0 Communicou em viagem com algum navio ? Qual o do que

procedendo. ? Qual o estado sanitario . do bordo desse navio ?
6. 0 Tem carta de saudo ? Limpa ou suja'?
7. 0 Teve ou tom doentes a bordo? Quantos ? De que molestias?

Quantos se curaram Quantos fallec,eram ? Quantos se acham
em tratamento?

8.0 Em que dia, depois da partida, appareceu o primeiro caso
de molestia, e qual foi alia?

9.° Foi submettido a algum tratamento sanitario em qualquer
porto de escala ? Qual o porto e qual o tratamento?

10. Que documento traz gila c&nprove a realidade desse trata-
mento 1

11.- Quanto teve togar a bordo o ultimo obito
12. 'Tom estufado desinfecção e foram praticadas desinfecções?
13., Possue todos os livros o pripeisandieadoa no regulamento

sanitario deste porto?
' 14. O que vem aqui fazer ?
§ 1. 0 As respostas dadas ás questões acima serão registradas

no livro de visitas, que a autoridade sanitaria deverá.jevar
comsigo • e si todas as respostas forem satisfaatorias e nenhum
motiva ¡louvar para duvidar da veracidade delias, wautoridade
entrará no navio, procederá em acto continuo á leitura das mes-
mas respostas, assignará e fará assignar tambem pelo comman- .
dante do navio o pelo informante a folha respectiva do livro e
procederá então ao exame ordinario.

§ 2. 0 Para effectuar o exame ordinario, a autoridade pedirá em
primeiro logar a carta de saude o a guardará comsigo ; passará
depois a analysar a escripturação do bordo, principalmente o
livro da onrormaria e o do receituario modic-e e apporá o seu
visto na pagina em que a escripturação terminar. O

Em seguida examinará os diversos compartimentos do navio'
sobretudo a enfermaria e os alojamentos da marinhagem e ,dos
passageiros; e si verificar que as informações foram exactas e
nada faz supri& que o navio se acho contaminado, visará a carta
do mudo, que entregará ao commandante e concederá livre pra-
tica á embarcação.

§ 3. 0 Si o estado sanitario de bordo for bom, mas achar-se o
navio em más condições de asseio e hygiono geral, a autoridattar
sanitaria ordenará as beneficiações que se tornarem precisas,
marcando prazo para sua execução.

Expirado este, a embarcação poderá effectuar seu expediente,
caso tenha cumprido as ordens recebidas. Si a demora do navio
no porto do chegada tiver de sor curta, e fôr impossivel, por
estreiteza do tempo, praticarom-se as beneficiações indicadas, a
autoridade sanitaria designará as mais urgentes, ficando enten-
dido que, som terem sido altas realizadas, nenhuma operação do
descarga o de carregamento será permittida.

Estas Iludidas de asseio e de hygieno não impedom o desem-
barque dos passageiros, nem obstam a coinmunicação do pessoal
de bordo com a terra.

Da ordem da autoridade sanitaria deverá ser avisada por
escripto a repartição aduaneira.

§ 4. 0 Si as informações não forem satisfactorias, ou si o navio
proceder de porto infeccionado ou suspeito, a autoittlado sani-
taria não entrará a bordo, o o intimará a seguir para a estação
quarentenaria proxima.

§ 5. 0 Si as informações forem satisfactorias, mas verificar-se,
por occasião do exame ordinario, que não foram ollas exactas,
ou que houve má fé por parte do informante em maioria atti-
nente á saude de bordo, a autoridade sanitaria retirar-se-ha som
prosoguir no exame, intimando o navio a submetter-so ao exame
rigoroso na estação quarentenaria.

Neste caso a autoridade sanitaria que tiver procedido ao exame
matinado, bem assim as pessoas quê houverem communicado com
o navio, ficarão detidas a bordo da embarcação que as conduziu,
ou em outra destinada a esse fim, até que do resultado do exame
rigoroso se doprelieula qual o tratamento que lho deva ser
applicado. A embarcação que conduzir a mesma autoridade, do
volta do navio, içará a bandeira amarella no mastro da proa e
declarar-se-ha em quarentena, até que o chefe do serviço deter-
mino o que fdr do mister.

• § 6.° Si a inexactidão das informações consistir apenas em
pontos sedunsjarios e quo não se refiram á sande de bordo, a
autoridade sanitaria proseguirà, uo (Kuno ordinario o visará a



carta do saude, que será entregue ao commandante, ao qual
imporá a multa deste regulamento.

§ 7. 0 Na bypothese do § 5 0, a carta de saude, sequestrada pela
autoridade sanitaria, será remettida ao medico do lazareto que a
restituirá ao commandante, depois de terminado o exame rigo-
roso, ou do finda a quarentena, si for caso disse. O mesmo medico
visará a dita carta o inscreverá no bilhete de livre pratica a nota
do tratamento que o navio houver sofilido. Esse bilhete ficará
pertencendo ao commandante.

• -§ 8.° Si o porto em que taes operações e exames se prati-
carem faro terminal da viagem, a carta de saude que o navio
hcpver trazido pertencerá á Inspectoria de Saude.

Art. 15. Os ajudantes em serviço na visita interna percorrerão
quotidianamente os ancoradouros e visitarão os navios fundeados,
começando pelos que tiverem içado o signal de doente a bordo.

Nas visitas examinarão a aguada, os alimentos e quanto tenha
relação com a hygione do navio o das pessoas que nelle °xis-
*rem ; e de tudo o que mi eir providencias, que não estiverem
previstas neste regulamento, darão conhecimento immediato aos
Inspectores que determinarão o que fór conveniente.

Art. 16. Quando reinar qualquer epidemia no porto, ().aju-
dante da visita interna entrará nos navios chegados na vespera
e .yeriticará si foram cumpridas as instrneçaas dadas pelo _aju-
dante da visita externa ao respectivo capitão, por occasiã,o da
chegada ; e no caso negativo, determinará que taes instrucções
sejam observadas, sob pena de.multa, dentro do prazo razoava],
que marcará.

Art. 17. Em épocas epidemicas, quando o numero de doentes
fór muito consideravel, deverá, sob indicação dos inspectores
pornoltar em logar adequado o ajudante de serviço na Visita in-
terna, prompto para acudir a qualquer chamado do bordo de al-
guma embarcação que pedir soccorro, ou para receber doentes,
que forem enviados dos navios.

Art. 18. Si em algum navio ancorado se manifestar um caso
de molestia, gaja cila qual for, deverá o commandante içar o
%igual de doente a bordo.

Irste signal consistirá na bandeira da nacionalidade do navio no
Mastro de pró l.

Art. 19. Nenhum commnandante poderá enviar para terra, nem
• conservar a bordo, doente algum que appareça em seu navio,

sem prévia licença da autoridade sanitaria, mediante exam 3 no
mesmo doente.

Ficam exceptuados os casos de accidentes traumaticos.
Art. 20. Nenhum medico poderá ir a bordo de navio fun-

deado, para examinar e tratar qualquer doente, sem licença,
prévia da autoridade sanitaria, a qual deverá sor informada da
natureza da molestia.
aParagrapho unico. As infracções dos deus artigos precedentes

serão punidas com as penas do art. 79.
Art. 21. Si a bordo do qualquer navio ancorado houver doente

de molestia commum, o ajudante da visita interna o communi-
cará por escripto o commandante do navio, e esta communtea-
ção autorisara o dito commandante a mandar tratar o doente a
bordo ou em terra, conforme lhe aprouver.

No caso de ser o doente removido para algum hospital do
terra, deverá o commandante pedir ao referido ajudante a guia
de remessa, na qual a autoridade sanitaria mencionará o que fôr
conveniente para verificar-se a identidade do enfermo e a natu-
reza da molestia.

Paragrapho unico. Sem essa guia nenhum doente vindo dos
navios surtos no porto poderá ter entrada em qualquer hospital.

Art. 22. Si qualquer medico, que estiver tratando a bordo al-
gum doente, nos termos do art. 20. reconhecer a conveniencia
de ser o mesmo doente transferido para um hospital de terra,
deverá entregar ao commandante do navio uma guia datada o
assignada, na qual consignará, além do que exige a ultima parto
do artigo procedente, o motivo pelo qual não convém que o
doente continue a ser tratado a bordo.

Essa guia substituirá a do ajudante, para os effeitos do para-
grapho Unica do art. 21.

Art. 23. Para fisealisar-se o rigoroso cumprimente dos arti-
gos precedentes, o ajudante da visita interna terá o direito do
examin o doente recolhido a qualquer estabelecimento hospi-
tatu.

§ 1. 0 Caso o doente remettido pelo medico do que trata o art.
22 esteja affactado do molestia postilencial, que não haja sido
diagnosticada por occasião do exame referido no art. 20, deverá
o administrador do hospital em que haja alie sido recolhido, com-
munical-o sem demora á Inspectoria, para que esta efaectue a
immediata remoção do mesmo doente para estabelecimento apro-
priado.

A infracção desta disposição sorá punida de conformidade com
o art. 79.

§ 2. 0 Reconhecido que o medico que expediu guia do remessa
do doente para uru hospital qualquer ocultou a natureza pesti-
lencial da molestia sob dignostico falso, ou verificado ainda,
que, tendo reconhecido essa natureza, continuou a tratar o doente
a bordo, incorrerá o dito medico na multa correspondente indicada
no art. 79.

Art. 24. o medico que verificar em doente, que esteja tra-
tando a bordo, a manifestação do symptomas de rnolestia pesti-
lencial, deverá não só determinar gira o comman tanto ice no
mastro da proa o signa! do art. 18, como levar o facto, por.
escripto, ao conhecimento da Inapectoria, 	 •

Fica entendido que o mesma ni abai (lavara, desde calão, ab-
ster-se de dirigir o tratamento do enfermo.

Paragrapho unico. A infracção do disposto neste artigo será
punida com a multa do art. 79 applicada ao medico.

Art. 25. Si o enfermo existente a bordo estiver andada do me-
lestia contagiosa, o ajudante da visita intorna regular-se-ha peto
que lho Juncarem as seguintes hypotheses

a) A molestia contagiosa não é pestilencial oxotica.
b) A neolestia contagiosa é pestilencial exoti et.
Em ambos os casos °acorrem outras Itypotheses
'1. • A molestia reina no porto o na cidade;
2. a Reina só no porto ou só na cidade
3. a Não reina no porto nem na cidade.
§ 1. 0 Si a molestia contagiosa não for pestilencial exotica o

reinar no porto o na cidade, o ajtal inte procederá do aecórdo
com as instrucções que houver recebido do chefe do serviço, fa-
zendo remover o doente para a enfermaria que cativar dasignaila
para tal fim e aconselhará as inadidas do bygiono o do desin-
fecção do bordo, que forem precisa.

§ 2. 0 Si o navio estiver proximo do outros que não se acharem
Contaminados, o ajudante mandará removei-o para o ancoradouro
de vigia

'
nde será visitado quotidianamente.

§ 3.° SiS a molestia contagiosa não pestilencial exotiea reinar
só no parto ou só na cidade, proceder-se-ha conforme os para-
grapha antecedentes, cuidando o ajudante de impedir as com-
municações entre o navio o outros sãos, ou entre elle o a chiado.
Essa interdicção poderá ser rigorosa, de modo a transferir-se o
navio para o ancoradouro de quarentena, onde ficará detido du-
rante o tempo preciso para seu completo saneamento.

§ .1. 0 Si a molestia não reinar nem no porto nem na cidade, o
navio será immedin.tamento transferido para o ancoradouro do
quarentena, isolado o convertido em lazareto. Só dopois do sa-
neado se lhe pormittirá voltar ao ancoradouro geral.

§ 5.0 Si a molestia contagio.sa que apparecer a bordo d qual-
quer navio surto no porto for postilencial exotica, e si se realiza-
rem as duas primeiras hypothesos, o aju lente pra:adora segundo
as ordens que houver recubide ; o no caso da terceira hypVicsa
mandara o navio immediat mento para a estação quarontonaria
proxima, onde serão observadas, em relação a tal navio, as
disposições refarentas ás quarantenas do rigor.

CAPITULO III

DAS CARTAS DE SArDE

An... 26. São obrigados a apresentar carta do soado, por

aaa
ocasião da aal trada em porto braziloiro :

1 0 , os navios pa	 lentes de qualquer porto estrangeiro ;
2^, os que vierem dd aorto brazileiro onde bottver insaoctoria

•depsaarndag%
pho unte°. Ficam dispensados da offillibição de carta

saudei
1 0, os navios que viajarem regularmen to entre portos da mesmo

Eti,dlos; vasas do guerra extrangeiros, estacionados em portos
brazileiros, que fizerem excursões a localidades da P.apublica ;

30 , 03 cruzeiros ;
4°, as lanchas do pesca ;
50, 03 navios Tio entrarem por arribada forçada.
Art. 27. Todo o navio, procedente do e3trangoiro, que agrar

em porto brazileiro, deverá vir munido dos seguintes docu-
mentos

.1 0 , carta do sande, expedida pela autoridade sanitaria do porto
do procedencia, visada pelo consul brazileiro nesse mesmo porto,
e na falta deste, pelo consul de unia nação que esteja em re-
lações do amizade com o Brazil ;

s o , carta de sande de todos os portos em que tocar, visada
semelhantemente á do porto de procadencia

30, carta de sande dos portos brazileiros em que houver tacada.
Paragrapho unico. Si no porto do procedendo, ou nos portos

do escala estrangeiros não houver raprrtição do sada, os. ali-
sules brazileiros deverão fornecer á embarcação, que a poda.,
uma declaração manuscripta do estado sanitario deste porto ou
portos, o essa declaração produzirá nos da Republica os
effeitos de carta de saude competentemonte visada. Na falta do
consul brazileiro em qualquer dos portos indicadaa, será valida.
para as autoridades hrazileiras a communie mato manusc:ipta do
constai estrangeiro, conformo o n. 1 deste artigo. Si, aind a não
houver nos referidos portos autnralada consular do qunlquer
paia, deverão os commandantes de navio prover-se dos do-
cumentos, que limos puderem garantir a certeza do °atado sana,
tario do porto ou portos, submettel-os, no porto do escala mais
proximo, ao exame do cansai brazileiro ou outro, o qual forne-
cerá ao mesmo commandaute a communitatção inanuscriptA
que trata a l s parte deste paragrapho.

Art. 28. As cartas dà saude, expedidas pelas autoridades da
Republica ou par ellas recebi las, serão classificadas em /i.apas e
sujas; comprehendendo-so na l a classe as que consignam au-
senda completa do molestia pestilencial no porto de procedoncia
o nos de escala, o sondo consideradas sujas aquellas que regis-
trarem casos de molestia pestilencial na localidade de onde o
navio tiver partido ou tocado.•

e
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Na carta do saude devo a autoridade declarar si no logar em
que é expedido o mesmo documento reina qualquer molestia conta-
giosa que possa comprometter a saude publica.

Art. 29. Só será valida a cirta do saudo que tiver sido
passada dentro do 24 horas antes da partida do navio.

Art. 30. O visto consular, a que SO refere o art. 27, será
escripto no verso da carta o authenticado com o solto do Con-
sulado.

Quando, pelas informações obtidas o conhecimento exacto» dos
factos, nenhuma objecção tiver o consul que fazer aos dizeres
da carta do sande, o visto será simples ; no caso contrario o
mesmo consul annotarà em seguida ao visto o que lho parecer
conveniente para rectificação dos dizeres das cartas do saude.

Art. 31. As cartas de sande que o navio trouxer do porto de
procedeucia ou dos portos de escala são propriedade do com-
mandante do mesmo navio, emquanto não chegar este ao porto
do destino final da viagem. Neste porto as cartas ficarão per-
tencendo à repartição de saúde.

Paragrapho unico. As autoridades sanitarias brazileiras
visarão as cartas de saude que não deverem ficar pertencendo ás
repartiçõos de saude da Republicas.

Art. 32. Quando, por eleito do visto rectificativo de uma
carta de saúde, fdr applicado a qualquer navio algum trata-
mento sanitario es. pecial, a autoridade saudaria do porto que
tal tratamento houver imposto, entregará ao commandante do
navio um bilhete sanitario, no qual se indicará o tratamento e
seu motivo.

Art. 33. Os navios de guerra das nações amigas terão carta
de sau le gratuita.

Art. 34. Ficam adoptados os modelos appensoa a esto regu-
lamento para as cartas de saiote o bilhetes sanitarios expedidos
palas autoridades do Brazil.

CAPITULO IV

DOS ANCORADOUROS SANITARI03

Art. 35. Haverá em cada porto brazileiro, onde funccionar
inspectoria de sande, fres ancoradouros sanitarios:

o ancoradouro do visita,
o ancoradouro de vigia,
o ancoradouro de quarentena.
§ 1.° 0 ancoradouro do visita á aquello em que os navios

devem fundear para esperar a visita sanita] ia externa, bem
como o que houverem ezcolhido para fundear definitivamente e
fazer as operaçãps mercantis, e no qual a visita interna se
effectuarà.

§ 2.° O ancoradodo de vigia é destinado ao isolamento dos
navios, que não sendo passiveis de quarentena, devam entretanto
ser removidos para togar afastado dos outros navios.

§ 3. 0 O ancoradouro de quarentena é avalie em que a embar-
cação deva fundear para soffrer beneficiações quarentenarias.

CAPITULO V

DA PROPEYLAXIA MARITIMA

•
Art. 36. A prophylaxia maritima estabelecida no presente

regulamento tem por fim o emprego de tantos processos sanitários
quantos convenham para resguardar a, sendo publica dos con-
tagios trazidos por navios que cheguem aos portos da Republica.

Art. 37. Esta prophilaxia comproliende principalmente dons
processes: a fiscalização do estado sanitario do navio durante a
viagem com o emprego dos meios adequados a consorval-o ou
melhoral-o ; o a pratica do regimon quarentenario aos navios
chegados em condições do poderem prejudicar a saule publica.

Art. 38. O primeiro processo é realizado pelas funcoes incum-
bidas aos modicos dè bordo e aos que forem designados da accordo
dom os artigos seguintes; o segundo pela execução do que dispõe
esto regulamento em relação ás quarentenas.

Art. 39. Por occasição do epidemia em paizes estrangeiros o
inspector geral, conforme as circumstancias o exigirem, poderá.
solicitar do Ministerio da Justiça e Negocios Interiores a facili-
dade de designar medicos-commissarios com a funcção especial
de observar abordo dos navios em viagem para os portos do
Brazil a pratict do todas as providencias destinadas a impedir a
intenção de bordo o expurgar o n avio da infecção occorrida.

Art. 40. Os modicos-commiss irios serão enviadas para as lo-
calidados onde reinar molestia pestilencial e deverão embarcar
nos navios que de ates localidades partirem com destino a
portos brazileiros, observado o disposto no art. 41, I* parte.

Paragrapho unico. A retribuição desta comrnissão dependerá
dos meios que a lei orçamentaria consignar.

Art. 41. Taes madicos observarão as instrucções que houverem
recebido do inspector geral, e embarcarão no navio que a auto-
ridade brazileira, ministro ou consul designai..

Serão deveres dos me licos-commissarios quando embarcados:
§ 1. 0 Annotar tres vezes por dia, com designação da hora,

em um registro ou diario de viagem èoin eis Sspectira3 felbaS
numeradas e rubricadas pelo inspector geral, todas as circum-

stancias que observar, relativas á saude dos tripolantes e passa-
geiros, e igualmente todas as causas suppostas capazes de andar
a mesma saude, quer procedam do navio, quer sejam de origem
diversa.

§ 2.° Informar-se de qualquer facto de molestia, que a bordo
°acorrer, por mais insignificante que pareça, afim do observal-o ;
tendo o cuidado de annotar em seu livro as datas precisas de ia-
vasão o terminação, favoravel ou fatal, assim como todo3 os de-
talhes conducentes ao conhecimento exacto da natureza da mo-
lestia.	 O

§ 3• 0 Consignar em seus livros a data da chegada e da sahida
do navio a qualquer porto de escala ou de arribada e tambem
todas as informaçOes que puder obter sobro a sande publica nesse
porto.

§ 4.° Procurar certificar-se, varias vezes por dia, do estado dos
doentes, que existirom a bordo.

§ 5•0 Inscrever em sou livro todas as medidas sanitarias postas
em pratica a bordo do navio.

§ 6.° Apresentar o diario ou registro á autoridade sani-
taria do porto brazileiro a que chegar, o ainda responder
sob a fé do seu grão a todas as perguntas qae para a averiguaaão
do estado sanitario passado e presente do navio dirigir-lho a
mesma autoridade.

Igual obrigação subsistirá quarslo o interrogatorio for escripto.
Art. 42. Quando, á chegada, houver motivo para imposição

de quarentona a navio, em que venha algum inedico-com-
missario, esto ficará a bordo e continuará a observar o que lhe
competir, durante todo o tempo da sequestração do n trio.

Art. 43. Somara que em algum paiz que haja celebrado com
o Brazil convenção sanitari t, reinar epidoinicainento quale
quer molestia pestiloneia1, o chore do serviço sanitario manual()
palerà, destacar para janto do chefe do serviço sanitario do es-
tado infeccionado uns modicc-commissario, para que estude a
marcha e o desenvolvimento da. epidemia e informa á iuspectgria
geral, com precisão o autoridade. Esto mesmo medico palera7ser
incumbido de outras funcçõeS que tenham relação corp a melhor
execução de serviço sanitario.

CAPITULO VI

DAS QUARENTENAS

Art. 44. Para o offeito das disposição s deste regulamento re-
lativo ás quarentenas, ficam adoptadas as seguintes definiçõessse
convenções:

Porto inficionado:- aquelle em que reinar epidemicamente
qualquer molestia pestilencial

Porto suspeito:- I°, aquolle em que se manifestarem casos
isolados de qualquer molestia pestilencial

2 0, o que mantiver communicações fuceis o frequentes com lo-
oalida.des infeccionadas

30, o quo não se premunir sufficientemente contra os portos
infeccionados, segundo os preceitos deste regulamento.

Navio inficionado:- aquelle em que houver occorrido algum
caso do molestia pestilencial.

Navio suspeito:- 1 0, o que, procedente de porto inficionado
ou suspeito, não tiver tido, durante a viagem, caso algum de
molestia pestilencial

20, o que, embora procedente do porto limpo, houver tocado
em porto inficionado ou suspeito;

30 , o que durante a viagem, ou por °ocasião da chegada, com-
munia ir com outro navio inficionado ou suspeito, de procedoncia
ignorada;

4°, o que tiver tido caso de obito por molestia não especificada,
ou repetidos casos de uma molestia ailegada

50, o que não trouxer carta do saudei do porto de procedencia,
bem como dos portos de escala, devidamente visada, nos termos
das arte. 27, 29 e 30.

Objectos suspeeos, ou susceptiveis do reter e transmitir coe-.
igio:

1. 0 Algodão, canhamo, lã, linho e seda, não manufacturados
2.° Cabano, crina e paririas em estado natural
3.° Cartas, jornaos, papais fechados, malas ou saccos res-

pectivas, salvo si forem alcatroados, o encommendas postaes
4.° Couros e peites frescos ou seccos, em bruto ; e peites com

peitos, embora curtidas
5. 0 Crina vegetal, feno, alfafa, hervas, sumaúma, prensados ou

QM fardos
6.° Mobilia usada, guarnições de quartos e salas ou tapetes

Lambem usados ; moveis estufados de algodão, canh amo, lã, li-
nho, seda ou crina, novos ou usados

7. 0 Todas as roupas do US) e seus accessorios, e quaesquer
objectos que constituam bagagem ;

8.° Despojos ou fragmontos do animam fresaos ;
9.° Fructas, legumes verdes e hortaliças, e 03 laeticinios

frescos ;
10. Retalhos de quaesauer flzenklas, e trapos propriamente

ditos
, 11. Carne de xarque.

Os objectos wencionados nos ns. 8°, 9^, 10 e 11 não poderão
ser recebidos quando procedente de togares inficionados ou sus-
peitos.	 •
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Paragrapho unico. A declaração do inficionado ou suspeito
applicada a um porto será feita pelo Governo, sobro proposta do
Inspector Gerol do Saude dos portos, o officialinento publicada.

Art. 45. Os navios que se destinarem aos portos do Brazil
e 403 (afizeram gozar das prorogativas da paquete deverão
submotter-so ao disposto no presente regulamento &aleitado, o
qual distingue trás especies do embarcações:

especie:— os vapores que conduziram meaos do 100 pas-
sairos de próa

especie: os transportes de imMigrantes, isto é, vapores,
que, gozando ou não dos provilegios de paquete, trouxerem
mais do 100 passageiros do proa;

33 especie:— os navios da vela.
§ 1. 0 Os navios de l ã e 2a esmoles deverão ter medico a bordo

e ser providos:
— de estufa do desinfecção pelo vapor d'agua superaquecido e

sob pressão
— de deposito de d sinfectantes e utensis do desinfecção, con-

forme o disposto no presente regulamento
de livro de fornecimento de pharmada, no qual se assen-

tará a quantid ide 0 0433010 de arogas ou remedios existentes a
bordo no momento da partido, do porto de procedencia, bem
como os fornecimentos supplementares recebidos nos portos de
escala

— de livro de registro das receitas medicas ;
— de livro da enferma ta, em que se annetarit, com ta maior

minuciosidade, todos os casos dq, molestia °ocorridos a bordo e os
respectivos tratamentos;

— de lista dos passageiros, com indicação do nome, idade,
sexo, naturalidade, profissão e procedencia dos mesmos ;

— de rol da .equipagem
— de Manifesto da carga.
g ...° Os livros, a que se refere o paragrapho antecodente, sèrão

abortos, rubricados e senados, em suas folhas, pelo coesa' .artizi-
loiro no porto da procedencia, e as folhas referentes a cada via-
gem cancelladas pela autoridade assaltaria do porto de chegada.

Pela legalisação desses livros nenhum emolumento pagarão os
coramandantes de navio.

No caso de não haver consul braziteiro no porto de pro-
cedendo ou do estar alie ausente, seguir-se-ha, para a legali.;.
sação dos livros, o disposto no art. 27 quanto ao preparo das
cartas e saude.

§ 8. 0 Todos os papois do bordo serão submettidos ao exame da
autoridade consular no porto de procedendo ou de eScala, e da
autkidade sanitaria no porto de chegada ; cumprindo á primeira
declarar nas cartas de saudo, por °ocasião de visal-as, a exis-
tenda total ou parcial dos livros, lista o rol indicados no 5 1°
deste artigo.

Art. 48. Haverá na Republica duas especies de quarentona :
a) quarentena de observação ;
to quarentena do rigor.
§ 1.0 A quarentena de osseovação consistirá na detenção do

navio, durante o tempo preciso para a rigorosa visita sanitaria
de bordo.

g 2.° A quarentona do rigor terá deus fins
1.^ Averiguar si entre os passageiros, procedentes de porto

inficionado ou suspeito, algum traz molestia pestilencial em
periodo do Incubação;

2.° Procederá desinfecção dos objectos suspeitos de reter e
transmittir contagio.

Art. 47. A quarentena de observação, em sua fôrma. pratica,
consistirá, no exame rigoroso, a que aliado o art. 14, § 5°, e será
effeetuado, em uma estação quarententiria, pelo medico director
do lazareto polo fórma seguinte : exame de todos os livros do
bordo ; balanço das drogas existentes na pharmacia com as anno-
taçõos do respectivo livro do fornecimento e com as do livro da
enfermaria, afim de conhecer quaes as que foram usadas ela
mios quantidade e com maior fraguando para o tratamento das
varias molaatias °ocorridas a bordo durante a viagem ; chamada
dos trirolantes o dos passageiros pelas respectivas listas e averi-
guação dos motivos de ausencia dos que faltarem; interrogato-
rios para esclarecimento da verdade ; depoimentos escriptos, que
julgar precisos para a reaalva de responsabilidade em rotação ao
tratamento sanitario que houver de ser imposto ao navio ; veri-
ficação do estado hygienico do navio o emprego de todos quantos
recursos de indagação a 13Ventualidade lhe suggerir.

Si, completo o exorna, o Mello° do lazareto não quizer, por
motivo do duvida fundada, tapplicar ao navio suspeito os trata-
mentos indicados neste regulamento, poderá dstar a ambarca-
ção durante o terripti preciso para consultar o chefe do serviço
sailltdrio 'marítimo. A .conSulta, será feita polo m tio o ,mais
expedito e rapido, e obsetvar-Se-ha o que o mesmo chefe indicar.

Art. 48, A quarentena do rigor será applicada
1 0, aos navios inficionados;
2°, 003 navios, a cujo bordo tiverem °ocorrido casos de molestia

não especificado, e que não pular ser qualificada por °ocasião da
visita sanitária.

Art. 49. As quarentonas de rigor serão de prazo laxo: trarão
corno consequencia o desemtfarque dos passageiros e das catgas
no% lazaretos, sua 'ptiriticação e ulterior livre pratica, quando
estiver êxtincto o receio de écintantinação da Sande publica.

Art. 50. Quando não houver nos lazaretos legar disponivel
para novos quarontenados, a quarentena do rigor poderá ser
purgada a bordo, convertendo-se o navio, neste caso, em lazareto
supplernentar.

Si, por trazer o navio grande quantidade de passageiros e de
cargas, tornar-se impossivel a pratica do desinfecçõos regulares,
far-se-ha a baldeação de passageiros e cargas, ou sómente do
uns ou outras, para outro navio. Semelhante baldeação não
trará onus algum especial para a administração sanitaria, de-
vendo todas as despozas correr por conta da embarcação qua-
rentenada.

Art. 51. O prazo fixo da quarentena de rigor será o do periodo
maximo de incubação da molestia pe gtilencial que se queira
evitar, isto é: de 8 dias para a febre amarella, o para o
cholera-morbus e de 20 para a peste oriental.

O prazo da quarentena para outras molestias pestilenciaes
ficara dependente das circumstancias occasionaos, e será indi-
cado pela autoridade sanitaria.

Esse prazo fixo poderá ser contado de dou s modos
a) tendo começo na data do ultimo caso °ocorrido durante a

viagem •
b) tendo começo na data do desembarque dos passageiros no

lazareto.
§ 1.° A duração da quarentena de rigor começará a ser

contada da data do ultimo caso °ocorrido em viagem, quando se
realizarem as condições seguintes

1. Satisfazer o navio as exigonclas dos §§ 1°,2° e 3° do art. 45;
II. Comprovar a autoridade sanitaria local a veracidade das

informações que lhe tiverem sido prestadas.
§ 2. 0 Si, nas condições indicadas no paragrapho precedente,

o prazo decorrido desde o ultimo caso até o dia da chegada do
navio fór igual ou maior do que o maximo da incubação da
molestia pestilencial, os passageiros terão livre pratica ; e, caso
não traga a embarcação objectos suspeitos, tombem eito terá
livre pratica.

Si o navio, poram, trouxer objectos suspeitos em condições do
não terem podido contaminar 03 passagetros, e tripolantes ; si
ainda esses objectos não tiverem sido desinfectados, ou mesmo
si a desinfecção fór julgada insufilciente, a livre pratica da
embarcação só terá legar depois de desinfectados os objectos
referidos.

No toso de não se vérificaram as disposições deste artigo, no
tocante Its exigencias que o navio deverá satisfazer para que o
eoniputo da duração da quarentena seja feito a datar do ultimo
caso occorrido em viagem, a quarentena de figos' será contada
nos termos indicados na lettra b deste artigo.

§ 3. 0 Si o prazo decorrido depois do ultimo caso da molostia
pestilencial fór menor do que o maximo da incubarão, o si, além
disso, achar-se o navio nas condições figuradas no § 1 0, os pas-
sageiras purgarão uma quarentena complementar do tantos dias
quantos faltarem para completar o referido prazo majimo do
incubação.

Á dita quarentena complementar será praticada no lazareto,
salva a hypothese de não haver neste barres disponiveis, o que
permittirá effectuar-se a quarentena a bordo.

§ 4. 8 Si o navio, na °ocasião da chegada, tiver doentes da
molestia pestilencial, serão alies recolhidos ao hospital fluctuante
e os demais passageiros submettidos a quarentena d3 rigor 'no
lazareto fitictuante.

A quarentena, neste caso, começará da data da entrada
dos passageiros no mesmo lazareto.

§ 5.° Ao estabelecido no paragrapho antecedente ficará
tambem sujeito it navio que, tendo tido casos do molostia pesti-
lencial, embora não os apresente por °ocasião da chegada, não
houver satisfeito as exigencias do § 1 0 deste artigo.

§ 6.° O navio suspeito, que tiver feito viagem do porto infi-
cionado, ou suspeito, ao porto de chegada, em um periodo de
tempo inferior ao maximo da incubação da molestia pestilencial
que se procura evitar, ficará igualmente sujeito á quarentona
ebmplementar, nos termos do §

§ 7. 0 O navio suspeito que offectuar a viagem em uni
podado de tempo superior ao tnaximo da incubação, já fixado,
será submettido á quarentena do observação, durante a qual
se procederá como dispOo o art. 47. Si o mesmo navio
trouxer objectos suspeitos, que não tenham contaminado os
passageiros o tripolantes, o ainda não desinfectados, sorá submet-
tido á quarentena de rigor para effectuar-se ou completar-se
a desinfecção, a qual só começara depois do retirados de bordo
os passageiros, os qua.es serão postos em livre pratica.

Em caso de possivel contaminação, seguir-se-lia o disposto na
ultima parte do § 2 3 deste artigo.

Art. 52. Quando um navio, em condições de quarentena de
rigor, trouxer passageiras e caras com destino a portos diffa-
rentes, desembarcará no lazareto do porto a que chegar os pas-
sageiros e cargas com destino a esse porto ómente, pod3ndo se-
guir viagem logo depois.

Si no lazareto não houver legares disponivoi°, observar-se-ha
o disposto no art. 50.

Nessas condições o bilhete sanitario, que o navio receber na
•estação quarontenaria, consignará que não foi elle submettido a
expurgo sanitario.

Art. 53. Ao navio que, trazendo passageiros e cargas para
o Brazil, não quizer submetter-se a quarentenas e outros proces-
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sos sanitarios indicados no presente regulaMentat bem comei
áquelles que, por oceassião da chegada, ministrarem Informações
falsas á autoridade sanitaria, não pagarem a multa em qne in-
correm, será negada a entrada nos portos • da Republica, • em-
quanto tiverem o mesmo comtnandante, para o qual a pena será
perpetua.

Para grapho unico. Excepcionalmente, poderá set a tambem ne-
gada a entrada nos portos da Republica ao navio que, trazendo
grande numero do passageiros o achando-:o profundamente in-
ficionado, tiver perdido muitos do ?Ates durante a viagem, e-por
isso ameaçar a transmissão do mal ao paiz.

Art. 54. Si, omquanto estiver o navio em quarantena de
observação manifestar-so a bordo algum caso de molestia pesti-
lencial, será elle submettido á quarentena de rigor.

Art. 55. A declaração do inficionado, applicada a um porto
irdrá a intordicção sanitaria dos navios dello sabidos, durante o
Feriado do tempo anterior á manifestação do primeiro caso, de
20 dias em relação á peste oriental, de 8 dias em relação á febre
amarella o ao cholora-morbus.

Art. 50. As pessoas acommettidas do moleatia pestilencial,
a borde dos navios submettidos a tratamonto sanitario, ou
já desemLareados nos lazaretos, soro transferidas para um
hospital flutuante; as acommettidas de molastia contagiosa
somo tratadas em um local isolado, o as affeetadas de • mo-
lestais communs em uma enfermaria annoxa ao lazareto,
onde fie irão, depois do agradas, sujeitas á quarentena em que
se tiverem complicado; dado o os° do não ter sido possivel re-
movei-as para um hospital de terra, quando terminou a qaaren-
tona do grupo a que pertenciam.

Art. 57. Para que um porto seja declarado limpo é mister
que tenham decorrido tintos dias som molestia pestilencial
quantos os do penedo maximo de incubação, consignado neste
regulamen to.

CAPITULO VII

DOS LA %AR ETO'S

Art. 58. 'lavará, no Brazil, duas espades de lazaretos,: os
fixos, situados de preferencia em ilhas, proximas á costa do ter-
ritorio nacional, e os fluctuantes, areados em épocas epidemicas,
e em numero suffleionte para attendor ás noussidades do serviço
quarantena rio.

Art. 59. al,Ta lazaretos fixos só se adinit tirão os 'passageiros
que, devendo purgar quarantena de rigor, não apresentarem
symptoma algatin da molestia pestilencial ou contagiosa.

Art. 60. Nos lazaretos flutuantes serão recebidos os passa-
geiros que houverem tido contacto recanto com pessoas acorn-
mottilas do molestai, pestilencial.

Enter-Me-se por contacto recente aquilo que se tiver dado
dentro de 8 dias para a febre amarella o para o cholereamorbus,
e de 20 para a peste oriental.

Art. 61. Nos lazaretos rixas lia.verá hospitaes annoxos para o
tratamento do molestias continuas e de isolamento para o trata-
mento de molestias contagiosas.

4r1. 62. Em todas as cstaçõis quarentonarias haverá, um ou
mais hospitaes fluctuantes, denominados hospitaes de quarantena,
onde serão recebidos os atac tdos do molestia pestilencial proce-
dente dos lazaretos, quer fixos quer fluetuantes, dos navios que
estiverem infeccionados o de qualquer outra peocedencia.

Art. 63. Nos lazaretos fixos o flutuantes se observará rigo-
rosament• o principio geral do isolamento, o qual se applicará
aos diversos grupos do passageiras chegados ao estabelecimento
na mesma data ou em data diversa.

o isolamento de cada grupo comproltendorá Lambem o do re-
spectivo pessoal do serviço.

Art. 64. Tanto os lazaretos, coma os liospitaos, sorão pro-
vidos de estufas para desinfecção polo vapor d'agua super:-
aquecido e sob pressão.

Art. 65. As bagagens, roupas e demais objeatos, que os qua-
rontenarias das differentes elassos trouxerem, serão préviamen ta
desinfectados por ()ocasião da entrada deltas nos estabelecimentos
em que devem soffeer o expurgo sanitario ; sonde repetidas essas
operações c ttla vez que ()acorrer entre os quareatenarios da uru
grupo algum caso do molostia pestiloncial.

Neste caso a quarantena para o grupo será ampliadà.
contar da data do ultimo caso, a da desinfecção a que elle der
logar.

Art. 66. Os convalescentes de molestias pestilenciaes farão,
antes de ser postos era livre pratica, uma quarentena de duração
igual á do periodo de incubação maxima da molestia de que
houverem sido acommettalos; quarentena essa que deverá ser
purgada no lazareto fluetuan te.

Art. 67. O desembarque do bagagens, roupas e mais objectos
pertencentes aos passageiros,_que houverem purgado quarentena
nos lazaretos flutuantes, não poderá ser realizado, em caso
algum, sem desinfecção no momento do desembarque.

Art. 68. O serviço nos lazaretos da Republica diVidit-se-ha
em serviço administrativo e serviço medico.

§ 1• 0 O serviço administrativo compreliende
A. conservação do edificio o suas dependencias ;
o supprimento de viveres, agua o luz, roupas de cama, mesa e

banho aos quarentenados;

a 'distribuição destes pelas secções separadas do edificio, de
modo que nenhuma communica.oão possa haver entre os quaren-
tenados, de época distincta, do procedencia differento e de navios
diversos ;

a policia externa o interna das quarentenas, de modo a'evitar
desordens, tumultos o conflietos, empregando-se os maios aço-
eisos para reprimil-os, caso se manifestem ;

o serviço de remoção de doentes para o hospital do quarentena
o enfermarias

escripturação do laz.treto;
o serviço funerario;
a arrecadação, autlionticação e guarda dos espolias ;
a cobrança das taxas de desinfecção o das taxas do qua-

rentena;
a fiscalisação dos navios ancorados ;
§ 2.0 O serviço medico comprehonde :
a visita medica aos quarentonados ;
o tratamento dos enfermos ;
a fixação do prazo das quarentènas e sua prorogação ;
o •sarviço das desinfecções ;
a vistoria o apostillamento das cartas de sande, a concessão

dos bilhetea de livre pratica ;
a concessão de livre pratica ás pessoas, cargas e navios que

tenham soffeilo o expurgo sanitario.
Art. 69. Para o serviço ivimiaistrativo o pessoal fixo será:

um administrador-medl eo, um escripturario, um almoxarife, um
encarregado das dosin facções, um porteiro e os guardas o ser-
ventes que forem neeessarlos.

Para o serviço medico, haverá o numero de inediCaa, pharma-
ceuticos o enfermeiros que as circumstancias exigirem, quando
estiverem funccionando os lazaretos. 	 •

Art. 70. Com excepção do pessoal do serviço administrativo.;
todo o pessoal dos lazaretos será de commissão o admittidn 'ou
dispensado conformo as necessidades do serviço.

Art. 71. Os quarentenados recolhidos aos laz tratos serão
distribuidas em troa classes discriminadas por numeroa `do
ordem, o cada classe torá alojamentos e tratamentos diffe-
rentes.

A distribuição será feita da moio que os quarentenados
nham a °exumr pavilhões ou secções de pa,vilhões' distinctos,
onde estejam completamente separados os de proveniencia, datas
e navios diversos.

Art. 72. Aos quareatenados cumpre observar as dispositões
deste regulamento, o as recommendações que receberem da admi-
nistração dos lazaretos; e assiste-lhes o direito do reclamar da
mesma administração o que julgarem necessario não só á 'sua
commodidade, como aos seus interesses sanitarlos.

Art. 73. Conceder-se-ha aos quarentenados :
1°, conservar em seu poder os objectas de valor, que troute-

rem, assim corno as suas bagagens, depois do desinfectadas;
2', exigir, sempre que for conveniente, a presenaa do facul-

tativo clinico, o tambem o remodio de que carecerem ;
30, receber, para sua companhia, pessoas de sua familia 'ou

amizade, comtanto que se submettam atlas á quarentena igual á
do detido, paguem a mesma taxa, e os commollos disponiveis dos
lazaretos o permittam ;

40, chamar, em casa tio molestia, medico do sua confiança, o
com olle se tratarem ; ficando o dito medico lambem em .qua-
rentena.

MI. 74. Os quarentenados ficam obrigados no pagamento das
taxas, consignadas na tabella annoxa a este regulamento ; estando
incluida nellas a importancia dos soccorros medicas e pharma-
ceitticos, que lhes forem prestados. •

Art. 75. Serão destacados para os lazaretos, sompro que for
preciso, empragados das Alfandegas e do Corroia Geral incum-
bidos de effectuar os serviços, que competemn às respectivas
repartições.

Art. 76. A administração dos lazaretos terá a sellt disiposiçã.o
a força militar que for necessaria para a manutenção da ordem
e para a policia das quarentenas.

Art. 77. O inspector geral do sande dos portos formulará o
submetterá á approvação do Governo o regimento interno dos
lazaretos.

CAPITULO 'Via

DOS IIOSPITAES MARITIMOS

Art. 78. haverá, nos portos do Brazil, os hospitaes precisas
para a prestação de soccorros medicos aos homans do mar, em
quadras epidemicas ; esses liespitaes ficarão subordinados á In-
spectoria Geral de Saudo dos Portos, e terão regimento especial,
que o inspector geral expedirá.

CAPITULO IX

DAS MULTAS E Dos ' RECURSOS

Art. 79. Os actos definidos nos paragraphos seguintes serão
punidos com as multas nelles estabelecidas

1 0, faltar% verdade o commandanta do navio nas informnries,
que fior occasião da chegada prestar relativamente ás oecatie-
renetas de bordo ; multa de 200$000 ;

20 , sonegar doentes a bordo, de qualquer molestia ma seja];
remottel-os para hospitaes de terra sem prévia licença da auto-
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ridade sanitarlõa ; chamar medico a bordo sem a mesma licença,
multa do 204; e si a molestia for pestilencial, multa de 500$:
por doente ;

3°, não curriPrir as medidas do desinfecção e do saneamento
ordenadas pela autoridade sanitaria, dentro do prazo marcado

• ou deixar de effectuar a mudança de ancoradouro determinada:
multa de 100$ o o dobro nas roincidencias

, permittir que entrem ou saiam do navio que estiver inter-
dicto pessoas estranhas ao serviço sanando : multa de 200$,
repetida cada yez que se dor o facto ;

50, mudar do ancoradouro, sem prévia licença da autoridade
sanitaria, o navio que estiver interdicto : multa de 200$000

6°, effectuar o navio que estiver interdictc, sem prévia licença
da autoridade ,  qualquer trabalho de descarga ou de
carregamento': multa de 200$000

70, não trazer o navio carta do saude do parto do procedencia
ou dos portos de escala, nos termos do art. 27: multa de

• gan000
receber ci 'administrador do qualquer hospital doente pro-

veniente do bordo de qualqapr navio, sem que tenham sido
cumpridas as disposições do art. 23 : multo do 200$000

9°, infringir qualquer medica o disposto no art. 20 : multa de
200$000 •

10, infringir qualquer navio as condiçõas de alguma licença
concedida pela autoridade &aleitaria : multa de 200$000

Art. 80. AS infracções do presente regulamento, a que não
estiver commiriada multa esmolai, serão punidas com a multa de
20$ .a 50$ e do dobro nas reincidencias.

Art. 81. As multas applicadas a navios que estiverem fun-
deados em qualquer porto nacional serão cobradas pela alfandega
ou estação do atrecadaaão respectiva, á qual o inspector do saude
faria a communicação competente ; não podendo Ws repartições
conTentir em acto algum de sua jurisdicção, antes de paga a
multa.

Art. 82. As, multas que forem comminadas a embarcições,
• que estiverem nos ancoradouros dos lazaretos, serão cobradas'

pelo mo lo estabelecido no artigo precedente, si' o navio tiver de'
carregar ou descarregar, depois da quarentena, no porto a que
pertencer o lazareto ; no caso contrario, serão cobradas pelo
administrador desse estabelecimento.

Art. 83. Imposta a multa, na ultima hypothese do artigo an-
tecedente, será sustido todo o serviço de embarque ou desembar-
que de mercadorias, ató que 'seja ella `paga' • 'si o rnesn'iO serviço'
j aoestiver terminado, o medico do. lazareto nua apostillará acarta
de saude, nem dará o bilhete de livre pratica ao navio, emquanto
não for paga a mesma multa.

Art. 84. Si o navio sabir semi pagar a multl, na-o poderá,
bem corno qualquer outra embarcação da mesma companhia ou
do mesmo dono, ou commandada pelo mesmo individuo, fazer
qualquer expediente de carga e descarga, no porto em que foi
multado, durante todo o tempo que a divida subsistir.

Art. 85. Haverá recursos dos actos e decisões :
dos delegados de saude para os inspectores de saude dos portos

dos respectivos Estados ;
dos inspectores de saude dos portos para o Inspector Geral o

deste para o Ministro ;
dos ajudantes dos inspectores de saude dos portos para os in-

spectores respectivos,
do Inspector Geral da saudo dos portos para 'o Ministro da Jus-

tiça e Negocios Interiores.
Art. 86. Os recursos serão interpostos, deVidamente funda_:

montados o documentados, dentro de cinco dias, contados da data
da intimação da pena.

§ 1. 0 Os recursos serão apresentados directamente à autori-
dade competente, para o julgamento, si esta residir no mesmo
logar ; ou á autoridade recorrida, no caso contrario.

§ 2.° Os recursos serão decididos com prévia informação da
autoridade recorrida, que a prestará no prazo de oito dias.

§ 3.° E a autoridade competente para o julgamento residir
em legify diverso, • a autoridade recorrida remetter-lbe-ha os
papeis do recurso, devidamente informado, pela primeira mala
postal que houver depois de findo o prazo mareado no para-
grapho antecedente.

A remessa dos papeis será feita sob registro.
§ 4. 0 Os recursos, salvo os casos de imposição do multa ou

outra pena e os mais expressamente exceptuados, não terão
effeito suspensivo.

CAPITULO X

DISPOSIOE3 GERAES

Art. 87. Serão nomeados pelo Governo Federal e par decreto:
o Inspector Geral e os inspectores de saude nos portos dos Estados ;
o sobre proposta do Inspector Geral, 03 ajudantes deste (todos
medicas), o secretario e o (i(flcial da Inspectoria Geral, por por-
taria do Ministro, e sobre proposta dos respectivos inspectores,
os amanuenses da Inspectoria Geral e os ajudantes e secretaries
das inspectorias estadoaes. 	 •Serão nomeados pelo Inspector Geral os demais empregados da
Inspectoria na capital Vederal, e pelos inspectoPes no l Estados

• os guardas de saude.
Art. 88. Os portos maritimos e fluviaes da Republica, cujo

deskvolvimento commercial exigir a nomeação de autoridade

switaria, serão servidos por delegados de sau m,14; co attribui-
ções e deveres semelhantes aos dos aju lantes dos inspectores
esta.doaes.

Os delegados do sa.ude serão nomeados sobre represontação
do inspector, demonstrando a necessidade da nomeação perante o
Ministro, que approvará a commissão o fixará o heriorario de
aceôrdo com ó respectivo credito da lei do orçamento.

Art. 89. Os serviços prestados poios delegados do mude dar-
lhes-hão preferencia sobro outros medicas para , o provimento
dos cargos s,anitarios.

Art. 90. Nos pontos em que não houver autoridade militaria,
compete á policial fazer cumprir este regulamento.

Art. 91. Sempre que a alfandegadiver motivo para suppor
que um navio ancorado, em descarga, está em' condições sus-
peitas, dará parte disto á autoridades sanitaria.

Art. 92. O Inspector Geral de saudo dos portos formulará in-
strucções para serem observadas a bordo das embarcações surtas
nos portes; essas instrucçõeS, iriipresaas em francez, inglez,
alternara italiano o liespanhol, serão distribuidas pelos capitães,
no acto da entrada.

Os artigos do presente reàniament,:.;,.; cujo conhecimento mais
directamente interessar , aos corlimaadantes do navios, serão
igualmente impressos e distribuidas,. mim' entre: os comman-
dantes referidos, quer entre os conSules, tanto estrangeiros
residentes na Republica como os do Brazil.

Art. 93. Os navios nacionaes ou eStrangeiros :que já gozam
privilegio de paquete o os que de futuro o solicitarem, • deverão
declarar que se submettem completamente ás disposições deste
regulamento, em todos 09 artigos referentes ás exigenolas que
devem satisfazer, para gozar das vantagens consignadas no ca-
pitulo das quarentenas o principalmente

1 0, que toem cumprido todas as disposições do § l o do' art. 45;
20, que porão á disposição da autoridade sanitaria, sempre que

for preciso, urna passagem de ida e volta, gratuita, para o me-
dico que for incumbido de commissão de embarque;

3, que cumprirão e porão em pratica as prescripções que o
macho commissario formular, por eseripto, para a conservação
da 'sande do borde.

CAPITULO XI

DI3POSIÇXO TRANSITO:11A

Ar:t . 94. O_ pessoal do s.orviço sanitaria dos portos da .Repu-
blica, e" os respeatiaoS efenelMentea 'serão os actuaes até ulterior
deliberaçko 1egis1ativa'nesi9 Pggelliar,

Att"." 95: Revogam-se as disposições oni"contrario.
Capital Federal, em 7 do oitubro de 1890. — Fernando Lobo.•

Tabella das taxas a que se refere o art. 74
do Regulamento annexo ao Decreto' n. 1558
desta data

Carta do saudo (em estampilhas) 	 	 10$000
Cada passageiro do i a classe pagará a tilaria de 	 ..	 Ips000

Idem idem do 2' classe, idem idem 	 ....	 6$000
Idem idem do 3' classe, idem idem 	 	 2$000

As crianças menores do um armo não pagarão taxa alguma.
As malords do um armo o menores de quatro pagarão o terço

das taxas acima.
As maiores de doze armes pagarão a taxa por inteiro.
A's cargas sujeitas á desinfecção sere applicavels as taxas

seguintes

Por desinfecção de palies, couros e tecidos, aninaaes
em bruto, cada 100 kilos ou fracção 	 	 4$000

Por outros objectos susceptiveis não especificados,
cada 100 kilos ou fracção 	 	 3$000

Por tecidos de lã, algodão o caulim°, palies o Ca-

bellos, em obra, por 100 kilos ou fracção 	 	 2$000
Pela desinfecção das bagagens de passageiros de le

classe, cada 100 kilos ou fracção 	 	 4$000
Idem idem de 2° classe, idem idem 	 	 2$000
Idem idem de 3a classe, idem idem 	 	 1$000

O consignatario, dono ou capitão de navio que fôr desin-
fectado deverá pagar não só a importancia dos desinfectantes
gastos, como as diarias dos desinfectadores.

Capital Federal, em 7 de outubro de 1893.

Fernando Lobo,
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Lazareto 	

BILHETE DE UVAS PRAT/CA.•

•
Segue cora destino a 	

o navio  '	 de bandeira 	

comma.ncianfe 	

toneladas 	

co:n 	 passageiros, sendo 	 de l a clasSe,
	 de 2a, 	 de 3a 	

o
	 tripolantes e carga 	

• E por estar ord condiçõeS de ter entrada ein qualquor porto

da Republica, passei o presente bilhete de livre pratica.

Lazareto 	 cm... .de 	 de 189...

ci DIRECTOR DO SÉRVIO SANITARIO,•

•

Roliblica dos Estados llilidos tio Brozil Ropublito dos Nados
• •

Huidos tio Brazil

Quinta-feira 23
	 !)t R/0 mimem:	 Novembro (1893 , 4€10N

09~~~	 	 Veli.WIL011~1~1~0~7.1.11~1.11."1•1

Modelo dos bihetes de livre pratica Modelo de bilhetes sanitarios

Lzspecloria de saude do porto 	

BILHETE SAHIT)RIO

Segue com destino a 	

o navio 	  de bandeira 	

Commandante	 	 • •

toneladas 	 	 	 • 	 .•

coni 	 	 passageiros, sondo:

	  de I a classe, 	  dá 22, 	

ao 3, 	 ; tripolanteg . . 	

carga 	

que, em virtude (.1J artigo.... do regulamento á	 oittibid

de 1893,..... foi áubniottido 	  •

•Porto 	

DECRETO N. 1601—Da 18 DE NOVEMBRO DE 1893

Reorganisa a guarda nacional da comarca de
Vassouras, no estado do Rio de Janeiro

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil decreta:

Artigo unico. A guarda nacional da co-
marca de Vassouras, no estado do Rio de Ja-
neiro, compor-se-ha de um cominando supe-
rior organizado com os actuaes 25 0 batalhão
de infantaria e 12.° da reserva, reduzidos a
quatro companhias cada um; do 120 regi-
mento de cavallaria, com quatro esquadrões
e de mais tres batalhõos d.e infantaria, com
quatro companhias cada um G as designaçõe.s
de 64°, 65° e 66' e una dito da reserva, com
Igual numero de companhias o a designação
de 3" revogadas as disposições em con-
trario.

Capital Feãeral, 18 de novembro de 1893,
50 da Republica.

FLORIAM/ PEIXOTO.

Fernando Lobo.

láiriLterio dR Justiça e Negocies
Interiores

fl'iréo'ii dü JuSt4a

Por decretos de 28	 oUtubro ultimo, fo-
ram nomeados para a guarda nacional :

ESTADO DE MATT° GROSSO

Coniarca de 5. Liaz d baceres
1 0 corpo de cavallaria

Estado-Paior — Major-fiséal, Manoel Ra-
tilos ;

TénefnWS qUartél-inestre, o alferes Fratielieo
Pinte' de Arruda;

•

Tepente-secretario, Miguel Angelo Pinto
de ArruCa.

1 ,, esquadrão — Alferes porta-estandante;
José Alves Pereira da Motta.

1° èompanhia— Capitão, o tenente Diogo
Nunes de Souza

'
•

Tenente, o alferes Francisco Pinto Que-
dos;

Alferes, Manoel Saturnino Alves da. Cunha.
2° companhia—Capitão, o tenente Vietorio

Manoel Deluqui ;
Alferes, Manoel Mario de Assumpção.
20 esquadrão — Alferes porta-estandarte,

João Saturnino Alves da Cunha.
3° étrinpanhia—CapItão, o tenente Luiz Ra-

mis;
Tenente, o alferes Benedicto Pio Villas-

Boas ;
Alferes, hão Luiz da Silva.
4° companhia—Capitão, o tenente Manocl

Modesto ;
Tenente, o alferes José Alves da Costa

Garcia.
34 esquadrão — Alferes porta-estandarte,

João Augusto Deluqui.
6' companhia—Capitão, o tenente Joaquim

da Costa e Faria ;
Tenente, o alferes Antonio Maria de As-

sumpção ;
Alferes, Manoel Vieira de Moraes.

iiiistei'16 da queria

, Por decretes de 21 do corrente, fii promovido
hç arma de, intimaria. posto de alferes, ó
çargeiitó nuartel-estrti, do ,10? batalhão da
nieàttta fita, LUIZ Attiitila Gorgera Varzin;

Mitiisterio cia indústria, Via0Lo e
Obras  Publican

Directoria Geral das Obras Publicas .;
Por decreto de 22 do corrente, fei noméado-",o

engenheiro Anisio de Carvalho Palhano para Ô.
lagar de engenheiro do porto de l a classe do
1° districto dos portos maritiinos, páróebend0.
os vencimentos que lhe competirem.	 •

4

SEChrARIAS DE ESTADO
Ministerio da justiça e Negociod

Interiores

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 21 de novembro de 1803

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a et..
Peclição do ordem; para que sejam pagas ai
contai :

De 63$859, dó gaz tonstunido, durante b
trim. estro do corrente eximi, no Instituto

Nalonal de Musica;
Db 2:464970, de fordecinientos feltOè, 4111

Outubro findo, ao Instituto Benjamin Con-
stant •

Da 1l:052$341, de fornecimentos feitos, du-
rante os mezes de junho a setembro unimos,
para o corpo de bombeiros ;

De 550340, do fornecimentos feitos em
outubro findo para as obras da Camara dos
beputarios.

— Remetteu-se ao mesmo mlnisterio, para.
os fins convenientes, cópia do decreto,que
aposentou,com todos Os vencimentos, o mem.:
bro do Supremo Tribunal Federal Es periclito
Eloy de Barros Pimentel;
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Por portarias de 22 do corrente, foram
exonerados, a pedido, do cargo de 2° sup-
plente do delegado da 3' eircumseripção
suburbana, o cidadão Antonio, Teixeira de
Araujo; e dos cargos de inspectores das 2°, 7°
e gi secção, da 2° circumscripção suburbana,
os cidadãos Francisco Justino de Almeida,
Luiz Barbosa dos Santos o João Baptista
Ferreira.

Directoria do Interior

Por portarias de 22 do corrente, foram con-
cedidos

A Alberto José Pereira das Neves, ajudante
do pharmaceutico do Ilospicio Nacional de
Alienados, 30 dias de licença, com o ordeoado,
para tratar da saude.—Enviou-se a portaria
ao director-geral da Assistencia Medico-legal
de Alienados

A Sebastião de Aguiar Machado, secretario
da Inspectoria de Sawle do Porto de Santos,
tres mezos de licença, com o ordenado, para
o mesmo fim. — Remotteu-se a portaria ao
presidente do estado de S. Paulo.

Expediente de 22 de rooemb,-o de 1893

Autorisou-se o inspector geral de sande dos
portos, á vista não só do que representou o
Inspector de hygiene do estado de Pernambuco
ao respectivo governador, mas tambem do que
informou aquelle inspector em officio de 14 do
corrente, abrir, quando se tunar necessario,
Q lazareto do Pina, onde poderão ser tratados
Igualmente os doentes de terra, remettidos
pelo inspector de hygiene ; corren d o, porém,
por conta do dito estado o pagamento de todas
as despezas feitas com estes ultimos doentes.
— Deu-se conhecimento ao governador do
estado de Pernambuco.

Diaectoria da Instrucçao

Por portaria de 21 do corrente, foram con-
cedidos 30 dias de licença, sem vencimentos,
ao 'grite cathedratico da Escola Polytech nica,
Dr. Ernesto Gomes Moreira Maia, para tratar
de negocios de seu interesso.

--
Em virtude do decreto n. 1598 de 18 de

novembro corrente,- pelo qual foi alterada a
prganisação da Secretaria da Justiça e Nego-
ciar Interiores, entraram para o quadro effe-
ctIvo dos empregados os directores de seofio
addidos bacharel Francisco Corrêa da Costa
Pimentel e José R•-drigues Barbosa, que foram
designados para servirem o 1° na l u secção da
Directoria Geral do Contabilidade e o 2° na
2 da Directoria Geral da Instrucção, sendo
transferido desta para a 2° secção daquella
directoria o director Pedro Guedes do Car-
valho.

Ministerio da Fazenda

Requerimentos devachados,

Thompson & Comp. pedindo que seja man-
tida a licença concedida em outubro do anno
proximo passado a Manoel Soares Corrêa para
a" introduccÃo de 500.000 kilos de lã, de
procedencio. do Estado Oriental com destino
á Europa ou á America do Norte, em tran-
sita_pelo porto do Rio Grande do Sul:— De-
ferido, restringindo-se, porém, a quantidade
a 150.000 kilos.

RECEBEDORIA

Requerimentos despachados

Dia 22 de novembro de 1893'

Maria Miranda de Lemos Magalhães-
Transfira-Se.

Francisca Osorio da Veiga.—Idem.
Francisco Alves Rollo e outro.—Indeferido.
Dr. João da Costa Lima e Castro.—Cum-

pra o despacho de 26 de outubro ultimo.

Carlos Jobim.—Transfira-se.
Aprigio Xavier Macieira do Amaral.—Idem.
Dr. Alvaro Caminha Tavares da Silva

Filho. —Idem.
Manoel Baptista..—Prove o allegado.
Paschoal & Gomes.—Dê-se.
Fausto Lima & Comp.—Idem.
Banco da Republica do Brazil.— Receba-se,

cobrando-se a multa de 5%.
Dr. Eugenio Augusto Monteiro de Barros.

—A reclamação está pereinpta.

Ministerio da Industrie., Viação e
Obras Publicas

Por portaria de 22 do corrente, foi no-
meado o engenheiro José Antonio de Almeida
Pernambuco, para o logar do 1 0 engenheiro
da Estrada, de Ferro Central de Pernam-
buco.

Directoria Garai das Obras 'Publicas

Expediente de 21 de novembro de 1893

- Ao Ministerio das Relações Exteriores, para
tomar. na consideração que merecer o que
pon leroa a inspectoria do 6° districto dos
portos ma.ritimos, rela.tivaraente ao batelão,
procedente de Kiel, que devia ser entregue á
commissã.o de melhoramentos da barca do Rio
Grande, e que, por não haver chegado ao seu
destino, depois de ter arribado ao porto do
Desterro, presume-se que haja sido aprisio-
nado pelos revoltosos.

INTENDERIA MUNICIPAL
Prefeitura do District°

Federal,
ACTOS:DO PREFEITO

Por actos de 22 do corrente:
Foram exonerados os guardas municipaes

Carolino Candido dp Azevedo o Zeferino João
Barbosa.

Ficou sem eTreito a nomeação d: guardas
rnunicipaos de Francisco Antonio de Cintra,
Henrique José de Oliveira o Silverio Gonçal-
ves do Amaral.

- Foram nomeados guardas municipaes e
designados para servirem nos distrietos
abaixo declarados:

District° da Candelaria

Fernando Pinto de Vasconcellos.
João Symphrino Dias.
Luiz de Araujo Lima.
Manoel de Paiva Guedes.

10 districto do Engenho Novo
Braz Luiz Ferreira.
Dano de Oliveira Castro.
Emilio da Costa Santos.
Jesuino do Couto.

2° districto do Engenho . Novo
Carlos Lechard.
Ernesto Elydio da Silveira.
João de Oliveira Barros:
Pedro Fultado de Mendonça.

1° slistricto do Engenho Velho
Herculano Maria de Araujo.

,José Joaquim da Cunha Leal Junior.
2J districto do Engenho Velho

Amorico Pereira de Campos.
João Correia Vargas. 	 •

.Dstricto do Espirito Santo
Antonio Martins Paes.
Edmundo Francisco Thompson.

District° da Gavea	 dl°

Antonio Fernandes da Fonseca.
Hemeterio Guarany Lopes Rodrigues.

Districto da Gloria
Jacintlio Pacheco Sobrosa.
Pedro Ferreira"Gomes.

District° da Lagtm
João Nunes Moreira.
Paulino José do Castro.
1.1mbelino de Albuquerque e Silva.

District° do Sacramento
Alfredo Pereira da Fonseca.
Antonio Gonçalves Esteves Alves.
Joaquim Ernesto da Silva Magalhães.
Henrique José Lisboa.
José Martins Diogo.
Luiz de Souza Guimarães Filho.

District° de . Sant' Arina
Francisco Paranhos da silva.
Francisco de Paula' Senna.
Joaquim da Silva Santos.
José Luiz Leite.
José Pereira Cardoso Thompson.

Distrito de Santa Rita'
Manoel Ayres do Souza. -

District° de S. ChriStovito'

Fernandino Luiz dos Anois Mirtga:
Joaquim da Cunha Moreira:
José de Paiva. Macedo.

1° districto de 8. José
Francisco Antonio Marglies da Silva: -
Francisco Soares cio Assump^.

2^ districto de S. José

José Ribeiro Lemos.
Manoel Lopes dó Carvalho Moraes.
Symphronio Ribeiro da Silva.

—Foi mandado servir no districto da Lagôa
ó guarda municipel Miguel Francisco Pi-
nheiro.

—
Directoria Geral de Obras e Viação

SECÇIO

Pequerintentss despachados,

Jacintho Monteiro do Nascimento.— Não
ha que deferir.

Gomes & Comp. pedindo pagamento de
contas.— Deferido nos • termos da informa,
çã o .

Domingos Âlves da. Silva Malheirol pede
pagar imposto, correspondente a parreira.
—Deferido.	 •

Requerimentos despacilados

Dia 21 de novembro de 1333

London and River Plate Ranh, procurador
da Cory Brothers & Comp., do Cardift, pe-
dindo pagamento do carvão fornecido á Es-
trada do Ferro Central do Brazil.—Compa-
roça na Directoria Geral da Contabilidade

'para sellar as contas.
Dia 22

Adelino Cardoso Ferrão Castello Branco,
pedindo'que lhe seja abonada a quantia corre-
span l ente ao prejuizo que teve como emprei-
teiro do aSsentamento da linha telegraphica
ligando a cidade de Sete Legoas á de Tabo-
loiro Grande, no estado do Minas Geraes.—
Indene. ido.

Saturnino Nunes de Carvalho Lima, tele-
graphista. de 3' &asse, pedindo que lhe sejam
concedidas passagens, do estado do Sergipe á
cidade do União, no do Piaully, por conta do
governo, a pessoas do sua familia.".—Não dis-
pondo 0 governo de passagens, indeferido.

José Antonio de Oliveira Costa: funceiona-
rio da Repartição Geral dos Telegraphos, pe-
dindo que se lhe conte o tempo de telegra-
phiata cliefo, a partir da promoção a chefe
de serviço que obteve em 1888 e foi declarada
sem effeito no anuo seguinte.—Indeferido.

Francisco de Paula M. Brito, offerecendo á
venda um predio de sua propriedade para
servir de estação e escriptoriodo districto te.
legraphico de Coritiba, estado do Paraná.—
Indeferido.

o
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Adelino Homem Cardoso pede prorogação
de prazo a— Deferido nos termos da infor-
mação.

o Antonio Bernardo de Almeida pede collo-
car um chalot barraca na rua do Aqueaucto
juntelba, 'Estrada de Ferro do Corcovado.
—indeferido.

tuir erilaria Geral (Ia Pée-
reitura
1 3 SECÇÃO

Actos do prefeito
O Dr. prefeito do Districto Federal appro-

arou as propostas feitas pelo Dr. director
geral, de hygiene, de accordo com o art. 16
do regulamento sanitario, dos caiada° Fe-
lippe Dantas para o legar do Continuo da
secretaria de hygiene da directoeia de Assis-
tencia Publica, e Manoel Pereira da Silva
Dutra, para o legar de desinfectador.

Requerimento despached

Do 2°•escripturario da 23 secção da dire-
ctoria de Fazenda Henrique Augusto de
4zevelo Paiva, pedindo troa mezes de licen-

ça.—Selle o requerimento.

REDACÇÃO
•

Recordações de viagem
ít .Persia

(Continuado do n. 317)

ppulação do reino da Persia é formada
dãs raças mais diversas. Da fronteira russa
até Koum, cidade situada entre Teheran e
Ispahan, a lingua do povo é a turcl : nas
aldeias, as mulheres &mesmo muitos homens
não comprebendem o persa. Os habitantes
apresentam o typo turcomano. Mais ao sul,
de Koum até Dehbid e Surmeck, onde o sa,s-
sanide Balirem construira castelos fortifi-
cados para oppor-se ás invasões turanianas,
a raça se modifica. O rosto é menos largo, o
nariz, comquanto relativamente curto, é del-
gado e de desenho regular. Essa raça consti-
tuiu-se com elementos turcos e persas. Esses
niestiCoa denominaram-se a si mesmos Ha-
djenii. São encontraalos em todos os pontos do
reino; porquanto o poder acha-se em suas
mãos. Do entre elles são tirados os governa-
dores, os funccionarios com seu cortejo de
clientes, e quasi todos os soldados do exercito.
Estabelecem-se nas provindas e vivem ás ex-
pensas da população : os soldados roubam no
bazar ; os governantes, por intimidação e por
todos os meios suggeridos por imaginação pro-
digiosamente fecunda em intrigas, apoderam-
se da fortunbdaquelles a que te,em por missão
administrar.

Ainda mais ao sul, principalmente depois
de transpor-se aleched-y-Maurghab e attin-
gir-se Persepolis, entra-se em pleno paiz
aryano. Os horaens, trazendo á cabeça a alta
mitra de feltro, são menos reforçados do que
ma norte, seu porte é mais esbelto. A cabeça
é menos curta, o nariz comprido e direito,
oe olhos ovaes e amplamente rasgados. No
norte os habitantes raspam em parte a barba
ou cortam-a á tesoura ; no Fars, trazem-a
cerrada, é longa e basta. Os farsis são ge-
ralmente castanhos, alguns ha louros e com
olhos azues.

Outra fa.milia de aryanos, os loris, occupa
as pontas da montanha vizinha do Kurdis-
tán. Muito intimamente ligados aos farsis
por todos seus caracteres, são, entretanto,
facilmente destinguidos.Sua estatura é geral-
mente mais alta, são muito robustos.

Teem a barba e os cabellos abundantes o
extremamente pretos. Encorttram-se poucos
lótt!os; entre elles, porém, ha muitos indivi-
duos aprontando o caracter tão commum
no sul danretanha, barba e cabeleira pretas
e olhos azues.

Contam-se ainda outras raças : foi entre
essas que vivemos mais tempo na Persia, o
são: os susianos, os arabes e os ba.khtyares.

O equilibrio actualmente estabelecido en-
tre essas populações, quasi concorda com a
divisão physica da Persia em zonas. Os tur-
comanos e os hadjemi occupam os elevados
planaltos. Os flancos das montanhas são ha-
bitados pelos leria, bakhtyares, farsis ; estes
ultimos extendem-se tombem pelo golpho
Persico. Na planicie, os arabes; no centro,
alguns grupos de susianos, derradeiros ves-
tigios de raça outr'ora. soberana.
- Os susianos differem dos demais persas por
numerosos caracteres. Em nenhum delles
lhes é superior. São baixos e reforçados,
tendo o tronco comprido e as pernas relativa-
mente curtas: a cabeça larga o curta, a fronte
pouco alta e desprimida, o nariz grosso e
curto, e ás vezes chato, a bocca larga, os ma-
xillares muito fortes. Era seu conjuncto apre-
sentam typo negro de muito accentuado.

Querendo-se procurar as origens de um
povo e suas affinidades anthropologicas,cum-
pre estudar principalmente as cremos.

Os caracteres dos antepassados acham-se
impressos em seu rosto e attenuam-se pouco
a pouco, á medida que crescem em annos:
quando adultos, apresentam os novos traços
adquiridos por sua raça em razão de cruza-
mentos successivos, de mudanças de vida e de
babitos que actuam com o correr do tempo no
organismo. Os fihos de Dizfoul são prodigio-
samente feios, a parte inferior do rosto tem
desenvolvimento exaggerado. Si não fosse a
&ir de sua peite, seriam facilmente tomados
por negrinhos, e não como pertencentes a
raças superiores.

No Arabestan encontra-se certo numero de
negros trazidos de Zanzibar, são vendidos
como escravos e fazem todos os serviços do-
mesticos ; tratam-os muito bem. Vi muitos
mestiços desses negros e de dizfoulis; mas
esses mulatos são tão negros quanto seus
ascendentes da mesma cara assim coroo con-
servam os mesmos traços. Parece que as po-
pulações susianas são o producto da mescla
de elementos brancos difficeis de determinar
com uma raça negra que anteriormente °o-
cupava o solo. O typo mal fixo desapparece
inteiramente nos mulatos. Além disso os ha-
bitantes de Dizfoul teem a peite trigueira,
mesmo nas partes habitualmente cobertas
pelas vestimentas.

Além das indicações historicas e archeolo-
gicas, não ha fugir, quando se vive com essses
povos, de comparação com os negritas O Sr.
de Quatrefages, em varias °ocasiões, insistiu
no desenvolvimento antigo dessa raça. Ainda
hoje, povoa parte da alelanesia ; a presença
de alguns de seus representantes foi verificada
nas regiões montanhosas da Ind ia, onde, parias
dos parias, levam vida vagabunda o mise-
ravel, ultimos vestígios dos povos negros
quede todo foram substituidas pelas raças
brancas: encontram-se algumas de suas tri-
bus na peninsula de /sialacca e até nos di-
strictos montanhosos que bordam a leste a
bacia do alé-Kong. A extensão desses povos
foi outrora considerarei no continente. Talvez
mesmo tenham contribuido em grande pro-
porção para a formação das raças amarelas.

A população das cercanias de Dizfoul, que
não se liga por nenhum traço aos outros ha-
bitantes da Persia, parece ser uma pequena
colonia de mestiços, entre os quaes os caracte-
res dos antepassados negros prevalecem atra-
vés dos seculos.

Amesquinhados, humilhados pelos succes-
sivos conquistadores do solo, acham-se no
ultimo periodo de sua decadencia. Resistem
menos do que os nomades ao terrivel calor
do estio. Occultos em suas aa egas, para fugir
aos ardores do sol, estiolam-se e tornam-se
anemicos. Ao terminar a estação quente,
magros e fatigados, tornam-se difficeis de
se conhecer.

Nas conversações quC como elles tivemos
era Uretra commum a inclensencia do clima.
Quando começamos a nos queixar do calor,
diziam : «Agora ainda faz fresco ; porém,
dentro de um mez viveremos em brazas». E
contavam-nos historias, com phantastica ex-
aggeração, do paiz transformado em fornalha.

No verão, diziam elles, morrem as moscas
e os mosquitos ; é impossivel encontrar um
só, uma bala de chumbo liquefaz-se, si for
posta em areia. A' vista de nossos sorrisos de
incredulidade, insistiam, com sobrios gestos,
mas com rnovimertos de olhos muito expres-
sivos e variados tregeitos de physionomia.

Seus olhos são muito bonitos e grandes,
infelizmente quasi sempre enfermos, muito
mais do que os dos arabes, que soffrein o mes-
mo brilho do sol.

O caracter timido dos Dizfoulis, sua co-
vardia, mostram que ha muito vivem sub-
jugados e habi tuados a so/Trer todos os ve-
xames. A palavra medo é certamente a mais
frequente em seus discursos.

Na cidade, a população é de densidade ex-
cepcional. Em todo o oriente, uma .familia
occupa uma casa inteira, pequena ou grande,
segundo seus recursos. Em Dizfoul, cada casa
abriga duas ou tres familia.s. Dali resulta
que a mulher é ainda mais enclausurado.
Seu enderoun, o legar onde pôde tirar o véo,
é estreito aposento. Refiro-me á gente do
povo, pois os ricos teem commodidaaes rela-
tivas. Unicamente o medo os faz agglomerar-
se por essa forma : porquanto não é o espaço
que falta junto á cidade.

Os dizfoulis temam principalmente os
arabes. Na verdade, teem excellente,s ra-
zões para isso. Quando a necessidade os
obriga a afastar-se da cidade por alguns ki-
lometros, quasi teem a certeza de serem rou-
bados si encontrarem um arabe, o não só-
mente não lhes occorre a idéa, de defesa, mas
tambem não teem a coragem para fugir.
Julgam, sem duvida, que,si fossem alcançados,
seriam mais espancados. E' verdadeira fasci-
nação, presenciamos numerosos exemplos.

(Continita)

SENÃO JUDICIARIA'
•

Supremo Tribunn1,111•111tur
Justiça

30' ACTA DA SESSX.0 EM 22 DE NOVEMBRO DE 1893

Aos 2.2 dias do mez de novembro de 1893.
achando-se presentes os Exma. Srs. ministros
generaes Delfim de Carvalho, Pereira Pinto,
Beaurepaire Rohan, Miranda Reis, Elisiario,
Rufino Cativam, Tude Neiva, e Drs. Bernar-
(l in° Ferreira da Silva, Cardoso de Castro ,e
Souza Carvalho, foi aberta a sessão.

Lida e approvada a acta da antecedente, o
general secretario deu conta do expediante,
lançando-o no livro competente.

Foram relatados os seguintes processos:
Pelo ministro Bernaraino Ferreira' da

Silva:
Alberto João Barbosa, soldado do 23 0 bata-

lhão de i n fantaria.—Con ti rm ou-se a sentença
do conselho de guerra que o condemnou a sela
'urzes e mais castigos, pelo crime de l e de-
serção , simples, mandando-se porém, que' fosse
posto em liberdade, visto achar-se compre-
hendido no indulto co rcedido por decreto de
27 de ,setembro do corrente anuo;

Bztrnabé Apostolo, anspeçada do 36 0 bata-
lhão de infantaria.—Reformou-se a sentença
ao conselho de guerra para o condemnar á' 10
annos de pisão com trabalho ;

Manoel 1g:roca° Gomes, soldado do 1 0 esqua-
drão do regimento de cavallaria da brigada
policial desta Capital Fede"a1.— Confirmou-se
a sentença do conselho criminal que o con-
demnou á um anno de prisão pelo crime de
23 deserção aggravada, mandando-se porém,
que fosse posto em liberdade visto estar com-
prebendado no indulto concedido por decreto
de setembro do corrente anno ;

Manoel Francisco de Mello, soldado do
25^ batalhão de infantaria.—Confirmou-se a
sentença do conselho de guerra, que o con-
demnou á seis mezes de prisão e mais castigos
pelo crime de l s deserção simples, mandando.
se porém, que buo o mesmo réo posto em li-
berdade, visto achar-se comprehendido no
indulto concedido por decreto de 27 de se-
tembro do corrente ann0;



Deposites
Contribuição de caridade :

Para a Santa Casa da Mie-
ricordia:

Importação 	  13:574121
Despacho mari-
trilo  . .. . 4:419$440

-----
Para o Hospital dos Lazaros
Para a Intendencia Muni-

cipal 	
Para diversos 	

Daspozas

Eventual 	
Reposições e restituições...
Restiuições de direitos 	
Pagamento de vencimentos

ao pessoal do expedinte e
obras 	

Restituições de depositos 	
Idem da Assietencia Publica

•

17:998$161
2:074956

II :722798
40:081 OG

i0.579:999$560

475•$.310
7:253%455

55: 162$360

179:744$290
70:769:S893

313:405$337

A.I.PANTIMA 1); R70 ree ¡melte.°

,eetelimeser o dos d a 1 a 21
de novembro Se 182 ....

ee .3.3d 22, eté ás 3 hs.

in trewil penedo de 1892. •

RICCREULDCRIA

Rendimento ,:eis áirls 1 a 21
rie novembro de le93 	 	 401:325i6

Idem do dia 22... , •	 27:987$591

432 :340$137

Em igual riodo de 182 	 	 440:9843795
iEil DE RENDAS DO ESTADO DO RIO D& JANETP.0

-NA CAPITAL PiEDERAL

Itele::ro rito do •dia 22 de no-
vembro de 1893 	 	 22.3329O0

hm dos ditos 1 a 22 	 382:34S498

I frierieliesges,	 !He)	 Airoreeroro

DE 1893

Rondimento do me z de maio de 1893

Receita effectiVa

5.057:164877

385:110$230

5.442 2794227
5 334:535$035

Importação 	
Despacho maritimo 	
Exportação 	
ExtraOrdinaria 	

Imposto de 30 0/, para Assis-
teneia Publica 	

9 638:2O1S672
29:051$739

823:871$84à
13:718$058

10.504:643$309

3:499$440

NOTICIARIO
tiustitu to HonjaminCo n-

tettent —O resultado dos exames de holltent
foi o seguinte :

3 armo— Benedicto Salvador da Costa,
plenareente, grito 6; José Francisco •elho,
simplesmente, grito 5, e Raymundo Francisco
de Menezes, greo 4.

Deixou de fazer exame um alumno, por
inhabilitado.

felatadouro eles Santa Cruz—
Concorreram hontein á ma'zança os seguintes
me rebentes, que abateram:

oel Cruz 	  150 rezes
llo eacio José de Lemos  • 	 91	 »
Pimenta, Lemos &Cernp 	  65 .» •
flilario Garcia & Cornp 	  53 •
Francisco Csordoso Machado . 	  15	 »
CANOS Pimenta & Comp... 	 	 9
V.anoel Cartoso Machado...—.1	 »

rolai da matança 	  384 rezts
Abateram-°e mais:

Manoel CardOso Machado... 	 1	 vitella.
Luiz Carnsevrano 	 	 1
Antonio Pereira dos Santos 	  25 arneiros
Luiz Ceennyrano 	  24
.ustodio Barros Silva 	  29	 porcos

Pk340 total verificado 	  70.031 Mós
O prece da cerne de vacca, em S

será de $800 o kno; da de viteIla, l$000;
da de carneiro, 1V-.00 e da de porco. 11350.

O preço nos açougues, de aceordo com oe
tento de obrieaçã,o tomado pelos retalhistas
com a administração municipal, será de $900
o kilo.

Correió — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes :

Pelo C,oneordia, para Bahia e Pernambuco,
recebendo impressos até ás 9 horas da nw.nhã,
cartas para o interior até ás 9 1/2, ditas com
porte dupio até ás 10 idem.

Pelo Norte, para Rio Grande, Pelotas e
Porto Alegre, recebendo impressos até ás 3
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 3 1/2, ditas com porte duplo até ás 4 idem.

— Amanhã:
Pelo Pandora, para Santos, recebendo im-

pressos ate ás 7 horas da manhã, cartas Para
o interior até ás 7 ,4, ditas cem porte duplo
até ás 8, objectos para registrar até ás 6 da
tarde de hoje.

°bitu:revi° —Foram segultadas no dia
24 de outubro ultimo as seguintes pessoas,
"eallecidas de :
te Joaquim — 

Os fluminenses Henrique, filho
Joaquim Egydio de Cars filho, 6 luzes,

e°siderite e fenecido á rua Cavalcante n. 14,
Anisio, filho de Antonio, Maria, 8 metes,residonte o falle,cido á rua Barão do S. Fent

n. 172.—Total, 2.
Ap-mlexia, cerebral — a fluminense fina,

tuba de Antonio Martins Duarte Porto Junior,
3 mezes, residente e fallecida á rua de S. Luiz
Goursga n. 332. 	 •

Bronchite capillar —o fluminense
filho de Sebastião José Lisboa, 3 annos, resi-
dente o fenecido á rue, Moura n. 9.

Broncho-pneumonia — a fluminense Maria,
filha de Antonio 'Vielea da Silva, 7 'mons,
residente e fallecida á rua Ferreira n. 1.

Catarrho suffocante—a fluminense Etelvi
filha de Bernardino da Conceição, 5 mezes,
residente e fenecida á rua João Cardoso n.23.

Ceogestão hepatica — a fluminense Maria
José, filha de André da Rosa, 2 atarás, rèii-
dente e fallecida á rua de Santa Alexandrina
n. 71.

Eczema genoralisado — a fluminense Pal-
myra, filha de Rufino Gomes de 'Oliveira,
3 mezes, residente e fállecida á rua dos Ca-
jueiros n, 31,

Eelampsia — o 'fluminenses Aleixo, filho de
João Felippe 'Romero, residente e fallecido á
rua d o Chichorro n. 41.

Febre amarelle, — o hespanhol Manoel Do-
mingos Saraudon, , 40 arinos, casado, residreite
a rua da Prainha n. 43 e fenecido nó hospital
de S. Sebastião.	 •
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Ediftái.do da Matta Machado o Manoel dos
Sentei, soldados do 3" regimento de cavalla-
ria de campanha.— Confirmou-se a sentença
do conselho de guerra que os condemnou
ires me-es de prisão;
• José Gomes Trigueiro, soldado do 1° esqua-

drão do regimento de cavallaria da brigada
polietal desta Caoital Federal.—Confirmou-se
a sentença do conselho criminal que o con-
demnou á dous Mezes de prisão, mandando-se
Porém, que Use nrsto em liberdade, visto
achar-se çomprehendido no indulto concedido
por decreto de setembro do corrente anno ;

Veleriano da Silva, soldado do 9° batalhão
de infantaria.—Confirmou-se a sentença do
conselho de guerra que o condemnou á seis
mezes de prisão e mais castigos, pelo crime
de 1° deserção simples, mandando-se, porém,
que fosse posto em liberdade por estar coM-
prehendido no indulto concedido pelo de-
creto, de 27 de setembro do corrente anuo

Raymundo Nonato, soldado do 14° batalhão
infantaria.—Confirmou-se a sentença do con-
selho de ,guerra que t• coridemeou a seie
mezes,de prisão e mais castigos,. pelo crime
de 1 0 deserção simples, mandando-se, porém,
que fosse posto em liberdade, visto acher-se
cogiprehendido no indulto concedido por de-
creto 'de 27 do mesmo mez e anno.

—2'• Pelo ministro A. A. Cardoso de Castro:
Francisco Antonio das Chagas, soldado do

2e batalhão de infantaria primeira deserção
simples—Confirmada a sentença do conselho
de guerra, sendo, porem, o réo mandado pôr
em liberdaco por achar-se comprehendido no
indulto de 27 de setembro ultimo

Candido Maehado da Cruz, soldado do 3^ be-
talhão de artilharia do posição— 1 .' deserão
aggraVada—Confirmada a sentença do con-
iellKeele guerra, sendo, porém, o réo manda-
do pôr em liberdade, por achar-se compre
hendido no indulto de 27 de setembro ultimo -

ManSel Paulo da Silva, soldado do 8^ ba-
talhão de infantaria, 1° deserção simples—
Reformada a sentença do conselho de guerra
nos termos dg art. 3° tit. 4^ das ordenanças
do 9 de abril de 1805, devendo, porém, ser o
réo posto een libeetlade por achar-se oompre-
hendido no aluno de 27 de setembro ultimo;

Manoel Cardoso do Freitas, soldado do
corpo de transporte—Tentativa de homicidio
— Refoimada a sentença do conselho de
guerra, visto achar-se o réo comprehendido
no art. 8° e não no 1° dos de guerra do reg.
de 1763.

, Pelo ministro De. Souza Carvalho:
Soldado do policia Affonso Lauriano do

Cquto. condemnado a dons mezes de prisão por
primeira deserção agravada: Foi annullado
o julgamento por não ter sido o interroga-
torio do réo assignado por duas testemunhas
e decretada a sua soltura por ter sido o mesmo
réo indultado por decreto de 18 de setembro
deste anuo ;

Soldado de policia Thome José da Costa,
eondemnado a tres mezas de prisão pelo crime
de primeira deserção simples.— ReOormada a
sentença quanto a pena, deixando, porém, de
ser-lhe imputada a pena legal por ter sido o
réo indultado, pelo que mandou-se que fosse
posto em libereaele ;

Manoel Joaquim Gomes Lucas soldado do 2°
regimento de artilharia de campanha condem-
nado a seis meios de prisão e mais castigos
pelo crime de primeira desereá,o simples.—
COnfirmada a sentença, mandando-se, porém,
pôr o réo em liberdade por estar comprehen-
dido no indulto de 27 de setembro deste
anno ;

Manoel dos Santos Pinheiro, soldado do 4°
batalhão de artilharia de posição, condem-
nado a seis mezes de prisão e mais castigos
pelo crime de primeira deserção siinples.—'
Confirmada a Sentença, mandando-se, porém.
pôr o réo em liberdade por estar comprehen-
dido no dito indulto de 27 de setembro ;

JOiNA Francisco Leal de Menezes, soldado do
270 batalhão de infantaria; condemnaelo a seis'
mem., do prisão e mais castigos p fio crime:
de primeira desereão simples.— Confirma,la
a sentença, mandando-se, porém, pôr o réo
em liberdade visto estar comprehendido no
indulto de 27 de setembro;

Gregorio Manoel do Boinflm, soldado do
160 batalhão de infantaria, condemnado a sois
mezes de peisão e mais castigos pelo crime de
primeira deserção simples.—Annullado o pro-
cesso, mandando-se pôr o réo em liberdade
por estar comprehendido no mencionado In-
dulto de 27 de setembro.

RENDÀS PUBLICAS

10.508:142$749

•

Segunda secção, 18 de novembro de 1893. —
Pelo chefe, Jacques.
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Febre perniciosa - o fiuminense Renato,
filhó de Manoel Joaquim Pereira Pinto gago,
7 mezes, re.sidento cfallecido á rua do Livra-
mento n. 55.

Fraqueza congenita- o fluminense Manoel,
filho de Ma.theus Gonçalves Tosto, 15 minutos,
residente e falleeido á rua de Catumby n. 19.

Gastro enterite-o fluminense Joaquim, fi
lho de José Joaquim ferreira Horta, 9 mezes,
resideete e fallecido á praia das Palmeiras
n. 13 a (casa n. 4).

Ilemorrhagia pulmonar-o hespanhol João
Leiva, 30 manos, casado, sendo verfficado o
obito rio Neceeterio.

Lesão orgaffica do coração-o portuguez
Antonio Oliveira, 60 annos, solteiro, falecido
no hospital da Sande.

Rbesureallsino-a fluminense Magia Maria
da SiPra, 31 annos, solteira, residente e fal-
leeida á rua, Pre'reira n. 36 (na Quinta landa
Vista)

Tuberculose pulmonar-os braztleiros Vir-
gulo Augnsto de, Oliveira Jacques., 29 annos,
casado, residente e falecido á ladeira ee Pe Iro
Antonio n. II; Eduardo Coelho, 17 annos, sol-
teiro, residente á rua do Presidente Barroso
n. 109 ; Maria Nunes da Silva, 38 antros,
virava,* residente á rua do Visconde de Itaúna
ri. 343 e falecida na Santa Casa ; "espanhol
CelestincrAlonsa, 32 armee, solteiro, residente
e falecido á rua do Senador Ponspeu ri. ;
o partuguez Luiz Gonçalves Teieeira, 60 annos,
solteiro, residente ft rua Primeiro de Março
n. 1 e Ç$Ilecido no hospital da Penitencia.
Total, 5.	 •

Fetos-um do sexo masculino, filho de An-
tonio Sergio ata Silva, 9 mezes uterinos, "resi-
dente o falecido á rua do Dr. Dias da Cruz
n:11; outro do mesmo sexo,fillio do Francisco
Latarre,5 meies uterinos,rosidente e falecido
á rua LUIZ de Camões n.72; outro do sexo femi-
nino; filho do capitão Einilio nuguet, G mezes
uterinos, residente e faleci do á rua do Vis-
cone de Ita,una á. 177; outro do mesmo sexo.
filho de_Or.einea Catharina Mairtins, mezes
uterino!, resl dente no ilippodroino Nacional;
outro do mesmo sexo, filho do Ignez 1333toS,

inezes uteriros, residente á rua D. Afronso
n. 6. Total, 5.

Amolleeiment0 cerebral-o portuguez José
Pinto da Costa, 79 annos, casado, residente e
fallecido á rua do Cosmo Velho n 9.

Atheromasia generalisada- a fluminense
Floriana 'Maria da Conceição, 72. amos,
viuva, residente á rua do General Polydoro
n. 5/.

Cachexia palustre-a fluminense Olga, fi-
lha de Thome Ferreira Sabroáa, 5 annos, re-
sidente e falecida:á:rua do Visconde "de Para-,
naguá. n. 2.

Dysentheria-o brazileiro Antonio de Al-
meida, 59 annos, eolteiro,fallecido no Hospicio
do Alienados.

Entero colite-o por'suguez José, filho de
Reyrialdo Ferreira, 11 mezos, residente e' tal-
Nardo á rua da Prainha n. 50.

Febre typlicede-o portuguez Manoel Joa,-
quifn 1Slartens • no a,nnos, casado, residente e
fallecidO á olaia. do Conselheiro Bsnto Lisboa
à. 118.

Hepatite-o portuguez Adriano Soares Ri-
beiro, 65 annos, solteiro, residente o fallocido
á rua da Ajüda. n. 61.

pneumonia-o brazileiro José Marcellino,
31 aenos, solteiro; residente á rua Nova de
S. Leopoldo n. 24 e faelecido no hospicio de
S. João Baptista.

Tuberculose pulmonar-os brazileiros Mar-
galeria Rosa do Espirito Santo, 25 annos, sol-
teira, residente e falleciea 4 travessa do
Bandeira n. 5; Benedicto Mare,ellino Vianna,
29 trios, casado, residente e falecido á rua
empas Quintas n. 32; Manoel Gucellos Dele,
59 annos, solteiro, residente á rua do De,
Nabuesde Freitae il. 62 e falecido no Hospi-
00 de S. João Baptista. Total, 3.

'No numero dos 37 sepultados, estão inclui-
dos 10 indigentes, cujos enterioe foram gra-
tuitos. *

- E no dia 2,8:
Acceseo pernicioeo- í fluminense Clodo-

mira, filha de Joaquim Nunca Moreira, 4 Me-
zes, residente o falecida á rua da - Conceieãe
n. 213, Engenho Novo.

Ataque epile.ptico- o fluminense Albino da
silva Machado, 21 riamos, solteiro, residente
e fallecido á rua da Gamboa, n. 245.

Bronchopneurao sia- João de Barros Cas-
tro, 39 annos, casado, residente o falecido á
rua Viuva Claudio n. 36; o brezileiro Mi-
guel do Campos.' 36 armes, solteiro, falecido
na San a Cn13:t. ToCal, 2.

Cachexia palnstre- o fluminense Francisco
Pra to Peixoto' Velhb, 32 aniles, :solteiro, resi-
dente e falecido na Qiiinta da Boa Vista.

Cancro do ostomago- o inglez Mundick
Mckoy, 33 antros, solteiro, falecido na Santa
Casa.

Congestee cerebral- o portsignez João Car-
doso, 50 andes, viuvo, residente e falleeldo
rua Re.eão de Iguatemy n. 32.

Entera-colite- a fluminense Domingos Ma-
tirilde da Cunha, e6 pealos, soltairairesideate
e falecida á rua do Livramento n. 153.

Febre typhoide - o portuguei Francisco
Pereira leareos, 50 anime. solteiro, residente
á rua do Bienjarcilm n. 6 o falecido , na. Santa
Casa.

Hypertrophia do coração - o fluminense
Remou Jarro Tinoca, 30 antros, solteiro, resi-
dente o falecido á rua da Providencia n . 73.
Lympe Ales perniciosa- a fluminense Ca-

rolina Figueiredo Marialti. 42 armes, viuve,
residente e falecida á travessa do Bornjar-
(lira n. 42.

Lesão cardiaca- o brazileiro Symplar,snio
João Baptista, 33 annos, casado, residente o
falecido á rua Dr. Nabuco de Freitas n 56; a
fluminense Francisca Thereza, de Paula, 83
ermos, residente e falecida á rua Francisco
eluratoriS sem numero. Total, 2,

Lesão orgeeica; do coração- a, brazileipa
Sanharinlia Paelha do Rosario,. 76 anoos,
viuva, residente e f • Weide á rua Viso:lide
de SopucallYii 86.

Mal de bri4t - a fluminense clara de
Aguiar Guifuig, 55 annos, yiuva, residente e
Un-beida á tril %iess Ferreira, n. 4.

Polynee'rno_ a brazileira Maria Rosa da
Conceioão, 2a annci3, nasala, falecida na
Santa Casa.

Tetano dos recemnascidos-a fitneirasnse
Maria, filha de Francisca Assis Oliveira., 5
dias, residente e fallecida, á rua S. Francisco
Xavier n. 3Z.

Tisiea pulmonar-o africano Isidro, 70 (rei-
nos, fallecido na Santa Casa.

Tuberculose pulmonar-a fluminense L eo-
cadia da Silva, 28 annos, residente e falecida
á rua da Harmonia n. 67; as brazileiras Ma-
ria Luiza, 23 annos. solteira, residente á rua
alarquez de Pombal n. 84 - e verificado o obits
no Necroter:o; Euphrosina Adelia do Amar
Divino, 28 annos, solteira, residente o fale-
cida á rua do Cunha Barbosa n. 51, casa n. 1.
Total, 3.

Variola confluente-o brasileiro Herminio
Epiphanio, 18 annos, solteiro, falecido no
Hospital de Santa Barbara.

Insufficiencia mitral-a africana Maria Cae-
tano., 70 amuos, solteira, fallecida no etsylo de
Santa Maria.

Tumor na bexiga-a brasileira Maria da
Gloria Reis, 60 annos, casada, residente e fal-
lecela á rua do General Polydoro n. 71.

Enfaro-colite-o fluminense Amaro, filho de
Estevão Pappe. 2 nines, resi lento e falecido
á rua Oliveira Fausto n. 2.

Bronchite capillar-a lirazileira. Zulmira,
filha de Hilario de Oliveira, 7 annos, riselen te
o falecida á rua Dr. Joaquim Silva n. 89.

Lymphrina ulcerada-o portai guez José Ja-
milho da Rocha Lima, 77 annoa, viuvo, re-
sidente e fallecilo no Instituto Benjamin
Constent.

Aneurisma da tronco collaeo -o fluminense
João da Silva Porto. 22 armas, solteiro, - resi-
dente e falecido á rua D. Anna ri. 11.

Catarrbo si:encante-a feuminenso Alcem,
filha do tegenta Raul Aprigio Naves Gonzaga,
7 mezes, residente falecido á rua do General
Pedra n. 23.

Athrepsia-o fluminense Manoel, pho de
Manoel d a Sonsa (enlate, e2 dias, residente e
falecido á rua do iae1iueIõ n. 245' ' • ''•

Tuberculose pulmonar---o brealeiro .José da
Costa Pereira, 19 ermos, solteiro, reOente
fillecido á rua da Imperatriz ri. 7.

Feto-um, filho de Domingas Maria da Cona.
ceição, residente á rua do Principó n. 35.

Carcinoma no reero-Rita Fernandes
Silva Coadeiro, 4e annos, casada, f•Ileeila no
Hospital do Carmo.

No numero dos 33 sepultadas estão in-
duelos G indigentes, cujos ,enterros foram
gratuitos.

-E no dia 30:
Apop1( xia (1(2 recemnascidos-a .fluminense

Maria, filha do Maria VicSorla da Conceição,
1 hora, residente e falecida á rua de Caelos
Gomes n. O A

Broncho-pneumonia - o fluminense feris-
tidos, filho de Helena Stam, 20 meies, reã-
dente e fallecido árua do Sacramento n. 12.

Commosão cerebal -o brazaleiro gylVestra
Cordeiro de Sant'Anna, 61 ann s, sélteiro,
residente e falecei° á travessa do ViSCOnde
de Sapuesally n. 12.

Dysentheria. - a africana Domingos Rosa
do Coração de Jesus, 70 annoá, selteièa, re-
sidente á. rua do General Camará n. $ e fge.,
tecida no Asylo de Santa Maria.

Entero-colite--o fluminense Cerlos, filho do
Gabriela, Labadie, 3 mezes, residente tn £11-
lecido á rua de Freitas Castro n. 8 ( Estacio
de Sã) ; a brazilcira Maria Amalia Faria 'dá
assacar, 20 anu s, f (Recicla no Hospicio
cional do Alienados. Total 2.

Febre amarela - o portuguez Antonio
Fernandes, 23 alunas, solteiro, residente á.
rua do Lavradio n. 76 e fellecido no Hospital
de S. Sebastião.

Fabro remittente palustre- a partugueza
Piudencia de Medeircie Terrá, ' 65 annoa,
viuva, residente o falecida á rua de S. Luiz
Gonzaga n. 300; o hespa,nhol .José Fernandes
Alvee 16 annos, solteiro, residente á rua do
Theophilo Ottoni ri. 2 e falleçiecs na' Santa
Casa.

áre m
Total, 2.

F ento typhoidea - o tuminense
Joaquim Pinto da. Silva, 50 annoS, seltelPd,
residente ao beco dos Ferreiros u. 9 e fale-
cido na Santa Casa ; o brazileirO ManoolePau-
lino da Silva, 72 atines, solteiro, falecido- no

21i.sgo - o bpazileiro
Hospital ednatoS apu)crl e a. rTmeat adi e,

Manoel lacrei nula s, 25 o nus, solteiro, - resi-d. lite no quartel, sia largo da Mão do Despe.Verific ido o obito no Necro(prio,
Gastrite ulcerosa-a rio-grandense do norte'

Maria Barbosa dos Santos, 27 annoa, -solteira,
residente e falecida á rua do Dr. Joaquim
Silva 

n.inor9r3h.agla cerebral - o francez Etienne
Vigoirroux, 4:1 annos, casado, residente e tal-

as	brasileira Anua
le clindsourlin rua de

das Candeias, 50 armes, solteira, residente 'e
falec i da á rua Vianna Junior ri. 4 (Piedade);
o portuguez Joaquim (les Santos Magalhães,
63 armes e 10 mezes, residente - e falecido á
rua, S. Luiz Genzog,a, n. 299. Total, 2.

Meningite- o fluminense Abigahil, filho
de José Luiz de Souza, 1 armo e 8 - mezes,re-
sidento fl falleeido á roi Santo clirisfo n.209.

eletreto - a flurnim ri e Feliciana Maria
Prudneia da Silva, '60 annos, viuVa, resi-
dente o falecida á rua da America n e 159.

Phymat'ese pulmonar - o portuguez Vi-
ctorio Joaquim Tavares, 65 amos, casado,re-
siden te e falecido á rua dos Cajueiros •ri. 3.

Tisica pulmonar- o hallis no João Pedrosa,
.33 annns, solteiro, rasidente á rua do Senado
n. 218 e falecido na Sanet Casa; a flume.
nense Maria de Oliveira, 28 annos, solteira,
residente e fillecida á rua Santa Alexandrina
n. 16; o brasileiro Basilio Reis de Almel
19 ardeis, solteiro. rcsidente e fallecido no
beco do Guarda Mei' ri. 57. Total,' 3..

Tuberculos pulmonares - o fluminense Fe-
liciano Felix José, 39 ramos, saleiro, resi-
dente á rua da Saude n. 129 o falle'cido naSanta Casa; o rio-grandense do norte Manoel
Francisco Bezerra, 23 annos, solteiro, fale..
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cido no hospital Militar do Andarahy Gran-
de; a brazileira Amalia Francisca da Silva
31 annos, solteira, residente e fallecida á
rua do Senador Pompêo n. 288 ; as flumi-
nenses Leopoldina Francisca da Rocha, 22 an-
nos, casada, residente e fallecida á rua da
Amarias, n. 78 ; Anua Angelica Monteiro, 31
annos ; easada, e fallecida no Hospicio dos
Alienados ; Rosa Alves Moreira, 20 annos,
solteira,residente e fallecida á rua da Prainha
n. 72. Total, 6.

Fetos - um do sexo masculino, filho de
Carlos Pereira de Souza, á praia ds Botafogo
n. 34; um dito do sexo feminino filho de Se-
bastião Alves Magalhães, á rua General Pe-
dra n. 111; um dito do sexo masculino, filho
de Mauricio José Porfiro, á ladeira do Barrozo
n. 3. Total, 3.

Diarrhéa, - o portuguez Antonio Leite Gui-
marães, 63 annos,viuvo, residente e falecido
á rua. Uruguayana n. 125.

Ne numero dos 32 sepultados estão inclui-
dos 12 indigentes, cujos enterros foram
grataitos.

-R no dia 2 do corrente:
Anasarca-Buridice, fil •aa. de João Francis-

coda. Costa, 11 annos, residente e fallecida á
rua da Sande n. 145.

Athrepsia-o fluminenso Augusto, filho do
Paulo de Souza, 1 1/2 mez, residente e falle-
eido á, rua Guimarães n. 'O.

Arterio sclerose-o portuguez João Gomes
da Crinha, 53 annos, solteiro, residente e
fallecido á rua do Marquez de S. V,cente
n. 2.

Beriberi-o portuguez Manoel de Oliveira,
49 annos, casado, fallecido no hospicio da
Sande; o fluminenso Luiz Ferreira Vianna,
22 annos, fallecido na fortaleza de Santa
Cruz; o dinamarquez Jeppe Jansen Brunga-
xe.1, 51 annos, solteiro, falecido no hospicio
da Saude. Total, 3.

Bronco pneumonia - o fluminense Carlos,
filho de Julho Grauthom, 11 meus, resi-
dente e_ fallecido no Campo de S. Christo-
Tão n. 14.

Bronchite capilar-o fliuninense Francisco,
filho de Joaquim Lopes da Silva, 6 dias, re-
sidente e falecido á rua do lapilli n. 87.

Catarrho seqil-a brazileira Marianna Al-
ves de Aredjo, 70 annos, casada, falecida na
Santa Casa.

Catarrho broachio - o fluminense Oscar,
filho do Antonio Maria Machado Soares, 2
annos presuiniveis, residente e fallecido à
rua de S. Martinho n. 10.

Congestão pulmonar - a francoza 	 de
caridade Gabriela. Claudina 	 annos.
fallecida no hospicio dae.

Dilatação da aorta--0 flutninense João José
• Luiz Dam:aceno, 51 annos, casado, resi-
dente e falecido á rua de Santa Amalia
n. 2.

Enterite-o brazileiro Albino, filho de José
Parreira da Silva, 2 1/2 mezes, residente e
fallecido á rua do Farani n. 12; a fluminense
Lura, filha de Fidelis José Soares Santos,
5 mezea, rtaidente e falecida á rua dos Co-
queiros n. 83. Total, 2

Ft-Lamento por arma de fogo-Luiz Gon-
taga Filho, 22 anros, solteiro, falecido na
fortaleza de Villegaignon.

Fraqueza congenita - João, exposto, falle-
ciclo na Casa dos Expostos.

hastro enterite-a flaminense Leonor, filha
de Franklin Gonçalves Ramos, 2 annos, resi-
dente o falecida á. rua Attilia n. 20.

Inviabilidade - a fluminense Maria, filha
de Paulina. Josephina, 25 horas, residente e
falecida no retiro de Guanabara ri. 11.

Cardiopathia arter i al - o portuguez Ma-
noel do Bomtim, 36 atines, solteiro, fallecido
na Santa Casa.

Lesão cardiaca. - a fluminense Ludovina
Maria Rosa, 50 annos, viuva, fallecida na
Santa Casa; o portuguez Domingos José da
Silva, 75 annos, solteiro, residente e falecido
á rua do Evaristo da Veiga n. 86; a brazi-
leira Laura, 93 annos, viuva, residente
falecida á rua da Lapa n. 49; a hespanhola
Joaquina. Caucer, 53 Damos, viuva, residente
é falecida no Hospicio Nacional de Alienados.
Total, 4.

Meningite-o fluminense Henrique, filho de
Henrique José dos Santos, 5 mezes, residente
e fallecido á rua do Tenente França n. 1:

Pneumonia-a fluminense Suzana, filha de
João Lopes da Rocha, 3 1/2 annos, residente
e falleci da á rua do Riachuelo n. 159.

Peritonite consecutiva a ferimento por arma
de fogo - o brazileiro Manoel Umbelino, 27
annos, solteiro, falecido no Hospital de Ma-
rinha.

Syncope cardíaca - a brazileira Philomena
Neves, 38 annos, solteira, fallecida á rua do
Barão do Bom Retirou. 21.

Syphilis hereditaria - Antonio, exposto,
fallecido na Casa dos Expostos.

Senilidade-um homem, 80 annos presa-
miveis. Verificado o obito no Necroterio.

Sem declaração de molestia-o fluminense
Raphael dos Santos Carvalho, 17 annos, fale-
cido no Hospital Militar.

Tuberculose generalisada-Maria Rosa da
Costa Malheiros, 22 annos, casada, residente e
falecida á rua do Visconde de Sapuca.hy
n. 275.

Tuberculose pulmonar-os fluminenses Do-
mingos Alves doa Reis Pinto, 26 arilos, ca-
sado, residente e fallecido á rua da Provi-
dencia n. 91; Francisco Manoel Saltes Assis,
73 annos, casado, residente e falecido á tra-
vessa das Flores no 41; o liespanhol Victorino
Marques, 31 annos, casado. Paulino Vieira,
25 anus, solteiro ; o brazileiro Anne° da
Silva, 24 annos, solteiro, falecidos na Santa
Casa. Total, 5.

Febre perniciosa-o fluminense João Fer-
reira da Silva, 40 annos, solteiro, fallecido na
Santa Casa.

Tisica pulmonar-o hespanhol José Fra-
gueiro Taboas, 28 annos, solteiro, falecido
na Santa Casa.

Tuberculose laryngea-o brazileiro Gabriel
Antonio dos Santos, 27 anime, solteiro, fale-
cido no Hospicio da Saude.

Varfola- a fluminense Eusebia, filha de
Angelica Menezes Fiusa, 14 inezes, residente
e falecida á rua de D.Anna Nery n.108.

Variola confluente-Fra.ncisca Laurinda da
Conceição, 15 annos, casada, residente e fal-
lecida á rua Visconde da Gavea n. 13.

Fetos- um, do sexo masculino, filho de
Agostinho Coutinho, á rua Monte Alegre n
um do mesmo sexo, filho de m-	 Vieuza.'Ribeiro, á rua Vidal Na e - •emos n. 9 ou-tro, filho cie Mar ie •	 -Conceição, a rua doAlcante n. 18; outro, filho de Manoel
10.ocha de Silva, á rua da Harmonia n. 11
outro, masculino, filho de Isidoro Hertz, á rua
Souza Franco n. 52; e um,; feminino, filho de
Adolpho Gomes Netto, á rua Andrade Fi-
gueira n. 3. Total, 6.

No numero dos 47 sepultados estão inclui-
dos 18 indigentes, cujos enterros foram gra-
tuitos.

- E no dia 5:
Accesso pernicioso-os fluminenses Aristeu.

filho de Francisca Maria Rocha, 2 mezes,
silente e falecido á rua Catumby n. 80;
Emilio, filho de Guilherme da Silva Sampaio,
3 annos, residente e falecido á rua Flack
n. 17; o hespanhol Antonio Allabarce, 60
annos, viuvo, residente á rua Paula Mattos
n. 79. Total, 3.

Amolecimento cerebral- a fluminense Au-
gusta Cesarina de França Pinto, 82 atines,
viuva, residente e fallecida á rua America
n. 74.

Athrepsia - a fluminense Sebastiana, filha
de Maria da Silva, 9 mezes, residente e fale-
cida á. rua Senador Pompa) n. 66 ; o flumi-
nense Thomaz, filho de Antonio de Azevedo
Souza, 4 mezes, residente e fallecido á rua
Dr. Piragibe n. 4. Total, 2.

Apoplexia dos recemnascidos- um feto, fi-
lho de Sabina da Conceição, residente á rua
da Luz n.31.

Broncho-pneumonia - o fluminense Odillo,
filho de Joaquim Antonio de Gouvâa, 1 anuo e
13 dias, residente e falecido á rua S. Nicoláo
n. 60.

Catarrho pulmonar - a fluminense Alber-
tina, filha de José de Carvalho, 2.1 dias, resi-
dente e falecida, á rua Senador Eusebio
n. 2.22.	 •	 •

Congestão cerebral - o africano José da
Costa, 63 annos, solteiro, residente e fullecido
á ruallova do Livramento n. 35.

Cystite - o brazileiro Antonio Manoel da
Rocha Brandão, 73 annos, viuvo, residente e
fallecido á rua de Catumby n. 73.

Coqueluche-a fluminense Ermelinda, filha
de Lucinda Cordeiro de Castro e Silva, 3 a.n-
nos, residente e falecida á rua S. Luiz Gon-
zoga n. 5

Cirrhose do figado-o portuguez Joaquim da
Silva Ramos, 60 annos, solteiro, resinte á
rua S. Francisco Xavier n. 137, fallecido
Sante. Casa.

Dysenteria-a africana Emerenciana Maria
da Conceição, 82 annos, solteira, residente á
rua D. Polyxena n. 26 e falecida no Azyl o
de Santa Maria.

Dilatação-a africana Joaquina, 80 annos'
solteira, residente e falle,cida á rua Pedro
Americo n. 93.

Enterite- a fluminense Lydia,filha de Ma-
noel Ferreira Mendea, 8 mezes, resiehte o
falecida á rua do Presidente Barroso n. 131.

Febre perniciosa- a liuminense Clotilde,
filha dá 11w1thazar ttamos, 3 !nozes, resiOnte
e fallecida á rua da Prainha n. 16, e o francez
Charle Goutier, 66 annos, casado, fallecidos
na Santa Casa. Total, 2.

Ferimento por arma .de fogo- um cadáver
encontrado no Mocangue.

Gastro enterite- o fluminense Carlos, fi-
lho de Alberto Baptista, 3 mezes, residente
e falecido á. rua Uruptay n. 21.

Hepatite- a fluminense Maria 66
annos, viuva, falecida no nospicio h Sande.

Inanição- o fluminense Luiz, UR de Luiz
Garlos Greenhalgli, 32 dias, residente e fal-
lecido áaua Terras Sobrinho n. 27,

Lesão cardiacae-o pernambucano Manoel
da Costa Honrado, 69 annos, viuvo, residente
e fallecido no Encantado ; Fel'ciano, 65 annos
presumiveis, residente e falecido á roa de
Santo Christo n. 72 ; o francez Luiz Larose,
55 annce, casado, residente e fallecido á'rua
do LaVradio n. 66. Total, 3.

Marasmo-o fluminense Antonio de Oliveira
Guittarties, 70 annos, solteiro, fallieido no
hOspicio da Saude.

Pneumonia-o fluminense Feliciano Por-
fino Bastos, 71 annos, solteiro, falecido no
hospital do Carmo.

Queimaduras-a bahiana Maria Cyrila da
Conceição. 20 annos, solteira, residente á rua
do Barão de Itapagipe n. 113 e falecida na
Santa Casa.

Queimaduras por explosão-um cadaver
encontrado na ilha do Mocanguê e o flumi-
nense tenente-coronel Francisco Gomes -Ma-
chado, 59 annos, casado. Total, 2.

Septicemia-a flumineuse Joaquim Eusebio
Proença, 46 annos, solteiro, residente o fal-
lecido á rua do General Camara n. 26l.

Tuberculos pulmonares-o portuguez An-
tonio Grelo, 35 annos, casado, falecido no
Hospital do Carmo ; o brazileiro 'Mario An-
tonio Delduque, 30 annos, solteiro, residente
o falecido em illa Isabel ; a fluminense AI-
dna Pinheiro de Souza, 21 annos, casada, re-
sidente á rua de Santo Christo n. 2O; o
portuguez Victorino da Silva, 35 annos, ca-
sado, residente e faneeiaa á. rua Pinto Figuei-
re,lo n. 12; a brasileira Anionia Barreiros,
20 anil" solteira, residente e faliecida á rua
Humaytá n. 24; o portuguez João Manoel de
Silva Marques, 28 annos, fallecido na Santa
Casa. Total, 6.

Variola confluente-a brazileira Carolina
Maria Joanna, 55 annos, viuva, falecida no
Hospital de Santa Barbara.

Fetos-um do sexo masculino, de c& branca,
verificado o obito Lio Necroterio ; um do mes-
mo sexo o côr, verificado o obito no Necro-
terio. Total 2.

No numero dos 40 sepultados estão inclui-
dos cinco indigentes, cujos enterros foram
gratuitos.

-E no dia 15:
Anemia cerebral-e fluminense Lourenço

Joaquim de Sant'Anna, 40 nonos, casado, re-
sidente e fallecido á rua Angelica n. -28.

Cachexia palustre-o portuguez José Pe-
reira da Motta,, 55 annos, solteiro, falecido no
hospital de Nossa Senhora do Soccorro.

•



ConvuisNos — a fluminense Rita, filha de
Amelia Maria da Conceição, 15 mezes, resi-
dente e fallecida á rua João Caetano n. 35.

Eetasia da aorta—o hespanhol Pedro Cama-
cho Paz, 62 annos, Solteiro, residente e falia-
eido á rua Theophilo Ottoni n. 117.

Envenenamento — Rippolito Duccaasi , 50
• afines presumiveis, residente o fallecido á

rua da Guarda Velha n. 36.
•Fraqpeza congenial—o fluminense Manoel,

filho (N Paula Maria Ventura, 7 annos, resi-
dente e fallecido á rua;Malvino Reis n. 92

GaStro-eaterite—o fluminense Claudio, filho
do Aatonio Duarte, 1 anno, rasidente e falte-
eido á rua dá General Pedra n. 108.

'Hepatite chronica—a portuguesa ApOlinaria
Martins de Almeida, 54. annos, solteira, falle-
cida no hospicio da Sande.

Inviabilidade um feto, filho de Marie
Xtetisse, fallecido á rua do Lavradio n. 67.

Lezão cardiaea — o brasileiro padre José
Eraygttio Jorge de Lima, 68 annos, residente
e fallecidol rua do Coade de Bomfhn n. 89.

Syacope (por chloroformio) — o brazileiro
Antonio Gonçalves Penedo, 30 annfis,rsolteiro,
fallecido na Santa Casa.

Tubercielos pulmonares—o portuguez José
Pedro da Conceição, 56 annos, viuvo, fallecido
no hospicio da Sande ; Manoel Gonçalves de
Oliveira, 40 atines, casado, residente e falle-
eido na riospital militar ; as fiumirenses Rosa-
lina da Silva Baatos;43 annos, viuvo., falle-
cicia na Santa Casa ; Olympia Pereira de
Castro, 23 annos, casada, residente e fallecida
á rua dO Senado n. 213. Total, 4.

Teta.no dos recemnascidos — o fluminense
Manoel, filho:de Caetano Machado Coelho, 10
dias, residente o fallecido á rua do Commeu-
dador " Evora-n. 2.

'Anemia prOfunda—a fluminenso Thereza de
Jesus Maria José, 43 amuo, casada, residente
e fallecida á ria do Castello n. 24 A.

Cancro no estomago — a flumieense Maria
Marciillina, 71 annos, solteira, residente e fal-
lecida á praça do Duque de Crxias n. 26.

Cata,grho safrocante— a fluiaincnse Maria,
filha db. Maria Souza Lima, 4 mezes, residente
e fallecida á ladeira, da Misericordia.

Dilatação da aorta—a brazileira Constança
de Castro, (s2 annos, viuvo., residente o falle-
cida á rua de Paysandú.

Febre typhoide — o fluminense Lourival,
filho de Emalo Caetano de Magalhães, I anno,
residente e fallecido á rua de Itapirú n. 5.
' Pneumonia morbida — a fluminense Alice,

filha de Angelica Victoriana, 9 mezes, resi-
dente e fallecida á rua do Cattete n. 99.

Peritonite aguda — o portuguez Miguel
Gonçalves da LSilva Gouvée., 61 amos, sol-
teiro, fallocido na Santa Casa.

Tuberculose plumonar—a fluminense Fran-
cieca Marlanna do Amaral, 34 annos, casada,
fallecida á rua Alice n. 3 ; o portuguez,Fran-
cisco Joaquim de Magalhães, 58 annos, viuvo
fallecilo na Beneficiando. Portuguesa. Tatal 2.

Fetos—um do sexo feminino,filho de Izidoro
Cascada, residente á rua do Alcantara. n. 88;
um masculino,fil lio de João Pam, á rua da Bella,
Vista ri. 19 ; um do mesmo sexo, filho de
Rosa Emitia, a rua de Santo Christo n. 257;
um masculino, filho de Procopio José dos
Reis, á ',unido Itiachuelo n. 65; um masculino,
filho de Virgilio Las Casas,á rua do Conde de
Bomfitn n. 226; uni masculino, filho de Fran-
cisco'da Rocha Godinho, rua Fonseca Lima
n. 1..Total n. 6.

Nd numero dos 31 sepultados estão inclui:
dos 8 indigentes, cujos enterros foram gra-,
tuitos.

MARCAS REGISTRADAS
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N. 200:1'
Lopes, Sá. & Comp., negociantes, estabele-

cidos nesta praça, á rua dos Ourires n. 134,
com deposito e fabrica de preparar e desfiar
fumos, charutos, cigarros e artigos para lb-
mantos, apresentam á Junta Commercial,
a marca supra, adoptada para o seu fumo—
Tabaco desfiado de Havana, conaistindo a mar-

•

ca em um quadrilatero maior e dous menores
sobro papel mamilo o todos os accessorios
em tinta verde, destacando-se no principal,
tambem typos vermelhos. No qua.drilatero
maior vê-se em meio oval inferior guar-
necido por dous ramos de fumo, a figura de
uma andaluza de saiote,no passo de mazurka,
com os braços erguidos, tendo na mão direita
entre os dedos, um cigarro e na esquerda um
leque em atitude do se abanar. Na parte
ainda inferior do oval, lê-se :—Marca regis-
trada—na superior lé-Se em typos vermelhos
—Tabaco desfiado de e abaixo em lettras
maiores — Havana. Os dons quadrilateros
menores contém : no primeiro em um pa-
quero circulo duas tegua,s obliquas entre
ramagens com os dizeres—Ladeira do Faria
n. 2.—Lopes, Sá & Cone—Rua dos Ourives
n. 134 •, no segundo, o mesmo circulo com
uma embarcação navegando e as palavras—
Grande manufactura de fumos S. Lourenço—
Rio de Janeiro. Ainda em um outro re-
ctangulo maior, vê-se o desenho da fabrica
e em uni escudo de phantasia com os dize-
res

—Marca registrada — Premios conferidos
em varias exposições. Em sentido obliquo,
lê-se em typos grandes e vermelhos a firma
—Lopes, 54 & Comp.—attravessando a parte
principal do rotulo. Em deus triangulos
verdes, lê-se em typos vermelhos—Graninias.
25—e um manogramma da firma dos suppli-
cantes.

A referida marca é applicada pelos sup-
plicantes em toda e qualquer côr como en-
volucro do fumo de sua manipulacão.

Estava collada uma estampilha de 200 réis
inutilisada da maneira seguinte : Rio de
Janeiro, 21 de outubro 'de 1893. —Lopes, Sd
& Comp.

Appresenta.da na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 10 1/2 horas
da manhã, ciC 3 de novembro de1893.—Cesar
de Oliveira.

Registrada, sob n. 2.065, pc; despacho da
Junta Commercial em sessão de homeZi•

Pagou no 1° exemplar 6$600 de se?
por estampilhas.

Rio de Janeiro, 17 de novemdro de 1893. —
Casar do Oliveira.

A' margem, estava o carimbo do grande
salto da Junta Commercial da Capital da Re-
publica dos Estados Unidos do Brazil.

EDITAM E AVISOS
Faculdade de Medicina do Rio

do Janeiro
ADIAMENTO DE EXAMES

De ordem do Sr. Dr. Albino Rodrigues de
Alvarenga, director, se fez publico que, por
deliberação superior, ficam adiados, até nova
resolução os exames da presente época dos
diversos cursos desta faculdade.

Secretaria da Faculdade de Medicina do Rio
de Janeiro, 21 de novembro do 1893.—Dr. Eu-
genio de Menezes,	 (.

Caixa da .A.mortisação
Faz-se publico para conhecimento de todos

que, a junta administrativa desta repartição,
por deliberação desta data, mandou recolher
os bilhetes de 50$000, em circulação, de base
metallica do Banco da Republica dos Estados
Unidos do Brazii, marcando para isto o prazo
que decorre de hoje até 30 de junho de 1894,
sob a comminação de ficarem seus valor e
prescriptos aquelles que deixarem de ser
apresentados ao troco nesta capital ao Banco
da Republica do Brasil e nos estados ás suas
respectivas agencias, na fórma do art. 45 do
decreto n. 10262 de 6 de ulho de 1889 ode-
ereto n. 165 de 17 de janeiro jle 1890 art. P

14.— Ti1. A..Galvao.

Capitania do Porto
AVISO

Todos os botes e outras pequenas embarca-
ções do trafico do porto, que estão amarrados
na zona comprehendida entre o Arsenal de
Marinha e Ponta do Cajii, deverão sor enca-
lhados, com a maior urgencia, na praça pa
Imperatriz.

Os proprMtarios 'de taes embarcações
que se esquivarem ao cumprimento desta
disposição, soffrerão avultada multa, além da
pena do prisão estabelecida no regulamento
da capitania.

Capitonia. do Porto do Rio de Janeiro, 22
de novembro de 1893.-0 capitão . do porto
José Pinto da Luz.	 ,('

Repartição tile .A.Sudante
General

Declara-se para conhecimento dos interessa-
dos que, por acto de hoje, foram demitti,dos do
serviço do batalhão patriotico—Franco Ati-
radores—visto terem deixado de com eqe
seguir para S. Paulo, o major cirurgiã.d
Dr. Antonio Martins de Azevedo Pimentel o
os capitães Manoel Odorico Mendes e Tiburcio
Martins de Azevedo Pimentel, e bem assim
que é chamado a comparecer nesta repaNção
o capitão Antonio de Siqueira Meueses, Lio
mesmo batalhão.

Capital Federal, 22 de novembro de 189&—
Guilherme de Barros e Vasconcellos, coronel-
assistente.

Repartição de .Ajudante
General

O Sr. marechal ajudante-general, convida
os Srs. officiaes da guarda nacional, do exer-
cito, honorarios, dos corpos patrioticos e da
brigada policial, que não estiverem de ser-
viço nas linhas, para se acharem amanhã às
11 1/2 horas do dia nesta repartição, afim de
cumprimentarem o Sr. marechal Vice-Pre-
sidente da Republica.

Capital Federal, 22 do novembro de 1893.
Guilherme de Burros e Vasconcellos, coronel
mgf st.pnte.	 •	 •

Districito do Sacramento

	

AGENCIA DA PREFEITURA.	 •
De ordem do agente Dr. Alfredo Magioll

de Azevedo Mala, são convidados os Srs. ne-
gociantes a apresentar as licenças do corrente
anno, no escriptorio da agencia, á rua do Ge-
neral Ca.mara n. 324, afim de serem visados.

Agencia da prefeitura do districto do Sacra.
mento, 22 de novembro de 1893.-0 escrivão,
Alfredo José de Lorena.

District() da I..ag6n..
AGENCIA. DA PREFEITURA

De ordem do Dr. Joaquim José da Rosa,
agente do districto da Lagôa, faço publico
que o escriptorio desta agencia acha-se pro-
visoriamente installado no predio da rua de
S. João Baptista n. 68, onde despachará todos
os dias uteis das 10 horas da manhã ás 3 da
tarde.

Agencia da prefeitura do districto da Lagoa,
21 de novembro de 1893.-0 escrivão, EIA-

genio Augusto de Brito e Silva.

Sub-Directoria de Fazenda
Municipal

Em virtude do decreto da prefeitura n. 52
de 20 do corrente, convido aos funccio-
narios municipaes que concorrem para o
montepio geral dos empregados da União, a
virem a esta sub-directoria até o dia 30,
apresentar o recibo da ultima prestação paga
no Theeouro Federal, afim de nas respectivas
folhas ser-lhes feito o desconto competente.

Sub-Directoria de Fazenda Municipal, 23 de
novembro de 1893.-0. sub-director, 17ermo.
genes de Azevedo Marques.
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EDITAL
pretoria

De uma sj praça cm o pra; 2 de Ires dias

O Dr. Luiz Tosta da Silva Nunes, julz sub-
pretos (41 20 pretoria nesta Capital:Federal
ga; Republica. 'dos Estados Unidos do Brazil .

Faço'Saber aos que o preseate edital virem
der-utaa'só Ps'aça com o prazo de tres dias
que, bor este Julio, 'findos que sejam os tres
dias e praça, o porteiro dos auditorios deste
júizo 'trará 'erri publico pregão e tom de ser
A'ireinatadá á queni mais der o maior lance
ótfereces? a egaa :íris», a qual foi estimada
no valor de 4:6;3$600, cuja egua é de pro-
priedade da fis-ma, em liquidação de João Ma-
rinho'& Cdri,•45'.," a qUal é Jiquidante o socio
João Marisilio. tendo lograr a referida praça
nõ" dià . 25 do corrente, as 111/2 horas da
/MOS, hia, da Prainha it. 149, depais da
ihirsna:atillencia, de conformidade com a pe-
tT..ção - a Mins dirigida pelo sono da referida

HO eive Ramos Lopes, e elç concor-
klita'corn o Sacio João • Marinho, liquidante da
iiiénclorada' firma, cuja Petição acha-se junta
lios. tintos •de • liqUil ação. E assina sesó, a re-
'ferida- egna: arrematada a quem mais der e
tini& ldheo bfférecer acima dó valor da es-
timação, no dia e hora acima, declarados. E
pah: qae chegue a noticia dó todoS; inando ao
porteiro dó§ 'andi:orios destnjuizo que affixe
o presente no logar do costume o que pasee
referida certidão, ordenando que se pasge
mais 4ona de igual teor, sendo um publicado
na imprensa. Dado- e passado nesta 'Capital
Federal aos 20 de novembro de 1893. Eu,
José Candido de Barros, ó subscrevi. — Luiz
Tosta da Siiva Nunes.	 (.

ARTE COMERCIAL
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DIARIO OFFICIAL

SOCIEDADES ANONYNAS
Çomparxhia. Forja Xe-aciona)

ACTA DA. ASSESIBI,É.A. GERAL ORDINABIA DOS
ACCIONISTAS, PARA. PRESTAÇIO DE dONTAS
ANNO FINDO EM 30 DE susuMn 1893 (*)

Aos 30 dias do mez de agosto do 1893, a
uma hora da tarde, no salão do Banco ' Com-
marcial do Rio de Janeiro, á rua 1 0 de março
n. 59, 2' andar, achando-so reunidos á Srs.
accionistas em numero de 11 por si o como
procuradores, representando 885 acções como
consta do livro de presença',

'O presidente da. companhia o Sr. M. J. do
Oliveira Figueiredo expondo ó nibtivo da
rennião déãÓnformidade com os annuncios pu-
blicados no Diario Official o Jornal do Com-
aner'cie; declarou aberta á sessão e convidou
para pre,sidir os trabalhos o Sr. Dr.' José Ro-
drigues Peixoto, o *qual acceitou e convidou
para secretarios os Srs. Alipio Augusto do
Amaral e Antonio Marques de Oliveira, os
njua.es acceitaram igualmente.

Constituida a mesa o presidente mandou
proceder à leitura da acta anterior, a qual
por ser muito extensa e ter já sido em tempo
publicada, o Sr. accionista•Dr.Hygino de Bas-
tos Mello pediu dispensa da continuação da
leitura, o que foi approvado.

Em seguida foi posta em discussão obtendo
a palavra o Sr. accionista Antonib Joaquim
Rosas, apresentando uma proposta aásignada
par si e outros Srs. accionistas, protestando
contra a approvação da referida acta, por
nella não constar diversos documentos que
naquella sessão havia lido.

Dada a palavra ao Sr. M. J. de Oliveira
Figueiredo contestou o contendo do protesto,
visto que achavam-se mencionados os allu-
didos documentos, o que poderia sor verificado
procedendo-se a leitura: E que se mais Minu-
ciosa não foi árespOito dos taes documentos,
é parque nenhum Mies 'foi deixado à mesa,
unte° meio pelo qual se poleria satjsfazer o
desejo do accionista que fazia agora a im-
pugnação.

Pediu em seguida a palavra o Sr. Dr. Iiy-
gino de Bastos Mello, para dar uma explica-
ção da razão da sua assignatura no dito pro-
testo; deelarando que somente Se referia ao
facto de haverem votado os ex-directores na
approvação de suas contas até junho de 1892,
a cujo topico respondeu o presidente, contes-
tando que tal se houvesse dado, e que na acta
se acha declara .'o, não terem votado os dire-
ctores nem os membros do conselho fiscal a
favor de suas contas e parecer.

Continuando em discussão a dita acta e
ninguem fazendo observacoes, foi posta a
votos a qual foi approvada unanimemente.

Obtendo a palavra o Sr. Antonio José da
Silva Moreira apresentou á mesa uma in-
dicação assigeada por si ç mais accionistas,
para rine a actual directoria requeresse a
desistencia da acção do,commisso, responsa.-
bitisando a mesma pelo seu acto.

Observou o Sr. M. J. de Oliveira Figuei-
redo protestando contra tal indienão, não só
por impartuna e fora de lei, corno por ser
ella assignada por oito Srs. accionistas sus-
pensos de seus direitos, e que o seu acto a
tal respeito lhe era facultado pelos estatutos
da companhia' e, portanto, pela lei, e legal-
mente imposta ; ninguem mais fazendo obser-
vações, foi rejeitada a dita indicação.

Em seguida pediu a palavra o Sr. Dr. llys
gino de Bastos Mello, declarando que sabia
haver alguns'Srs. accionistas que desejavam
fazer suas entradas em debito e, portanto,
lembrava para que a assembléa ordenasse a.
directoria para 'fazer sustar a acção de com-
misso.

O Sr. M. J. de Oliveira Figueiredo declarou
que nenhuma objecção fazia a tal respeito e
que estimava muito que esses Srs. accionistas
salislizesSem tal desejo, o que punha em du-
vida, visto que jást muitos mezes havia en-

• •
(*) Por engano foram pulslicadas as actas

posteriores antes desta.
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vidado todo3 os esforços para conseguir f.5.0
deSejado 'tlin;áliáS bastapte neeessario pra o
progresso da nossa companhia.

' EM seguida &Sr. Alteio 'Augusto do Ama-
ral declaroui que . achaV.a'ra.Soavel á posta
do Sr: Dr 'Ilygind0 Bailá 'Mello," desdetsue _
'Os Srs; accionistaS estivessejn-dispo%tOS	 -
zer suas entradae"e ,que 'pedia à approVação;
ficando plenamente apprOVado '00 adirecto-

: ria sustivesse o andamento 'da aeção do Com-
; misáo para' com' ti4uélles que satisgzesSem
euás entradas.

I O Sr. presidente mandou proceder á lei-
tura do parecer do' conSelho fiscitt, por Min

'dà membros do Mesmo; O' Sr. P.:3dr° pinto
Idos Santos á qual finda foi posta em
cussão.

i 'Pediu a palavra o Sr. Antonio Joaquim
Rosas 'apresentando Uma proposta Park`,4uC,

: era vista da cdriejiiSão 'do pareeer do.osa-
lhó 11sca,.so nomeaSse .11Ma ç'oulaw .e.spQ:
ciai Para exani4ar o estado"da pinpre,a e

;indicar a eessembléa na próXima'sesOtó Si alia
''cI&ve'óu não . Continuar, ou o deve'.Ser
, dada, sendo approvada a proposta. ' 	 •
I 'Em seguida o preÉldente dirigindo-g) ao
Sr. M. J. de' Oliveira 'Figueiredo, - pediu-lhe
para expôr quaès aUxiiioS que n. comiw
Alija precisa. k a como declarou no relatorld;- ao
qui) esto respondeu q.ue 'o que

•taxa orados recursos devidos ç promettidos
, por parte de alguns Srs. aecionistas,Os qufie:s
não só não toem satisfeito ç cumprit12 com os
seus devereá, è.01no tern procura.doniesacre-
ditar 'a empreia, prejudicando dessa fOrtna.
inaloria • dos accionistas.

Em 'seguida o presidente indicou para faz.-7
parte da commissão os Srs. commendatclor
Joaquim Alvaro da Armada, Antonio das
Santos Carvalho, Alipio Augusto do AMaral
e Antonio Joaquim Rosas,' o que foi appro-
vado unanimemente, - cujos senhores amoita-
ram a incumbencia, e aos quilos se ornejaria
nnmediatamente.

Nada mais havendo a tratar o Sr. pvesi..-
dento suspendeu a sessão' ãs '2 1/2 horas Lia
tarde, tendo de ser ttinnunciada é. continuaçao
da mesma logo que esteja cencluido o parecer
da com missão incumbida de examinar o estado
da empreza.

E 'para OS devidos efreitos, mandou-se U-
rrara presente'acta que será assignada' por
todos os Srs. accionistas presentes- e abaixo
assignados.

E eu, Alipio Augusto do Amaral, 1 0 acere-
tario,subserevi e assigno.	 -

Rio do Janeiro, 31) de agosto de .1893.— J.
Rodrigues Peixoto, presidente.—: Alipio Au-
gusto do Amaral, 1 0 secretario.— Joaquim
Marques de Oliveira, 20 secretario.— M. J.
de Oliveira Figueiredo.—rienrique Cardoso de
Moraes.—Pedro Pinto dos Santos.— Benja-
min Pinto de Gouv&z.—Rozende José Gonçal-
v'es.-17ypino de Bastá Mello.

ANNUNCIOS 
Coznparda 551ilEndatsd,rizd do Tin-

tas Sal-diabo
De conformidade' com a resoltiVisa da as-

sembléa 'geral ordinaria de 31'de maio do
Mrrente anno, são convidadoá os Srs. aedo-
nistas que ainda não effectuaram a segunda .0
ultima entrada de suas ?ações; ra.zã6 de
10 % par acção, a virem fazei-a até o dia 30
do corrente mez, ficando, dessa data, em
deante, os que o não fizerem, sujeitos p
penas de nossos estatutos'e-de aceordo - com
as leis vigentes.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1893.—
Dr.Francisco J. da C. Camarao,presidente. (.

Banco I3razi1eiro Portug;uez
Os Srs. accionistas são convidados para uma

assembléa geral no dia 24 do corrente, ás 11
horas,' na casa. da rua do Rosario n. 104;
para tratar da dissolução, por não poder mais
preencher seu fim.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1893.-
O presidente M. J. da Faniecd.	 (•
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Rio de Janeiro, 22 c neveinYlro de 1893.—
4!;Ivct. yrulicuJ.

r. de Ferro 4.Ce7.1:1z-ri2 ‘114)

Mercadorias entradas el dia 21 de nove•mbo
de 1893 nas essa,	 rle	 Dio_se, Central e

•liat.Vitna '	•	 •
• '

.D..n1,13 I MI rads

À, guardente....	 —	 38 pipas.
Café'	 	  530.946 7.737 310 Icilogs.
Carvão vegetal 	  64 840	 903.670 s
Couros seccos e

salgados 	 ..	 —	 296.490 s.
Fauno  '	 7.800	 90.040 s
Queijos... 	  4.209	 92.820 s
Toucinho.......'—	 140.210	 »
Diversas 	  14.900	 328.540 s


